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PREGÃO ELETRÔNICO 
09/2026-SRP 

 
ÓRGÃOS 
Órgão Gerenciador: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE – CNPJ: 13.098.181/0001-82 

 

Órgão(s) Participante(s): 

Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha/SE - FMS – CNPJ nº: 11.261.188/0001-48 

Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho de Itabaianinha/SE –  FMAS- CNPJ: 

11.261.188/0001-48 

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT –  CNPJ nº: 

12.755.884/0001-73 

 

OBJETO 
Registro de Preços para aquisição com fornecimento parcelado de equipamentos do tipo 

eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender demandas dos Órgãos Públicos que 

compõem a estrutura administrativa do Município de Itabaianinha/SE. 

 

VALOR ESTIMADO A SER LICITADO 
R$ 1.873.105,32 (um milhão, oitocentos e setenta e três mil, cento e cinco reais e trinta 

e dois centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

Dia 23/06/2026 às 09h15mim (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço 

 

MODO DE DISPUTA 
Aberto  

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA LOCAL E REGIONAL 
Sim  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE 
 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

 

Processo Administrativo nº 85/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.098.181/0001-82, sediado a Praça Floriano Peixoto, nº 16, Bairro Centro, no município de 

Itabaianinha, Estado de Sergipe, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela 

Portaria nº 962 de 08 de outubro de 2025, torna-se público que, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 407, de 13 de novembro de 2025, do Decreto Federal nº 

8.538 de 06 de outubro de 2015, da Lei Municipal nº 962, de 09 de dezembro de 2016, Lei Municipal nº 

1.082 de 17 de setembro 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição com fornecimento parcelado de 

equipamentos do tipo eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender demandas dos Órgãos 

Públicos que compõem a estrutura administrativa do Município de Itabaianinha/SE. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2.2. O Órgão Gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE – 

CNPJ: 13.098.181/0001-82.  

 

2.3. Os Órgãos Participantes: 

Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha/SE - FMS – CNPJ nº: 11.261.188/0001-48 

Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho de Itabaianinha/SE – FMAS- CNPJ: 

11.261.188/0001-48 

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT –  CNPJ nº: 

12.755.884/0001-73 

 
2.4. Por decisão administrativa, fundamentada na capacidade de gestão do órgão gerenciador e na 

natureza do objeto, NÃO SERÃO ADMITIDAS ADESÕES por órgãos não participantes, conforme 

art. 28 do Decreto Municipal n. 407/2025.   

 

3. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME 

 

3.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico se dará com a inserção das propostas na Plataforma 

LICITANET Licitações On-Line até 23 (vinte e três) de junho de 2026 (dois mil e vinte e seis) 

às 09h:15mim (nove horas e quinze minutos), obedecidas as condições e exigências deste edital. 
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3.2. Para a formalização de consultas e informações o licitante poderá utilizar os seguintes meios de 

comunicações: 

 

3.2.1. Endereço da Prefeitura Municipal de Itabaianinha: Praça Floriano Peixoto, nº 16, Centro, 

Itabaianinha/SE, CEP 49.290-000. 

3.2.2. Horário de Atendimento ao público: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min. 

3.2.3. E-mail: dep.licitacoesecontratos@itabaianinha.se.gov.br  

3.2.4. Site: www.itabaianinha.se.gov.br / www.licitanet.com.br. 

3.2.5. Telefone de contato: (79) 3544-1291 

3.2.6. Responsável: Railaine Santos dos Reis Pacheco (Pregoeiro)     

 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO JUNTO AO LICITANET – LICITAÇÕES 

ON-LINE 

 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o 

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos 

disponibilizados pela plataforma. 

 

4.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por 

solicitação do licitante. 

 

4.4. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 

Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-

mail a nova senha de forma imediata. 

 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line ou ao Prefeitura Municipal de 

Itabaianinha/SE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

4.6. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame. 

 

4.7. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: WhatsApp 

(34) 3014-6633 e (34) 2512-6500 ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br / 

comercial@licitanet.com.br. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

plataforma LICITANET conforme item 4 e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/21, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/06 e do Decreto n.º 8.538/15. 

 

5.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

5.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/21. 

 

5.7. O impedimento de que trata o item 5.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

 

5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

5.10. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço e bens que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

5.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/21. 

 

5.12. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da Plataforma LICITANET, a proposta com 

o preço ofertado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou em 

declaração anexa aos documentos de habilitação, que: 

 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21. 

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa  

6.5.3. a condição para participação do licitante como microempresa, empresa de pequeno porte será 

comprovada mediante apresentação da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do 

seu domicílio que comprove a condição de enquadramento nos termos do art. 104 da Instrução 

Normativa nº 81 de 10 de junho de 2020, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNCRC, emitida no ano em curso; 

6.5.4 no caso do empresário individual enquadrado na condição de Microempreendedor Individual - 

MEI, o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido por meio 

do Portal do Empreendedor, é o documento hábil para comprovar suas inscrições, alvarás, licenças e 

sua situação de enquadramento perante terceiros não havendo óbice, ainda assim, que a Junta 

Comercial emita certidão das informações constantes do seu cadastro sobre o microempreendedor 

individual; 



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 
 

PRAÇA FLORIANO PEIXOTO Nº27, 1º ANDAR, CENTRO, ITABAIANINHA/SE CNPJ 
Nº13.098.181/0001-82 TEL (79) 3544-1291 HOMEPAGE: WWW.ITABAIANINHA.SE.GOV.BR 

Página 6 de 106 

 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133/21, e neste Edital. 

 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

 

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

7.1.1. Valor unitário ou desconto do item; 

7.1.2. Marca / Fabricante; 

7.1.3. Modelo (no caso de exigência no Termo de Referência);  

7.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo total licitado.  

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

7.2.1. O licitante NÃO PODERÁ oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, ressalvado erro 

grosseiro. 
 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente; e 

 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.8. 

 

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio da 

Plataforma LICITANET, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor / desconto consignado 

no registro. 

  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$. 0,01 (um 

centavo). 
 

8.9. Durante a realização da sessão pública, na fase de lances, fica estabelecido que apenas serão aceitos 

lances com até duas casas decimais. Os licitantes estão, portanto, obrigados a observar essa condição ao 

formalizarem seus lances. 

 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial por intermédio da plataforma. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/15. 

 

8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.18.1.3. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.18.1.5. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

8.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

8.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.18.2.2. empresas brasileiras; 

8.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

 

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.19.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 

(duas) horas, envie a proposta reajustada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/21, legislação correlata e no item 5.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e  

9.1.2. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNPJ 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3. Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:109477485054304::NO:3,4,6::) 

9.1.4. Cadastro Municipal de Empresas Inadimplentes, mantido pela Secretaria Municipal de Controle 

Interno (https://itabaianinha.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/legislacao/processo) 

9.1.5. As consultas acimas poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica manda pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/92. 

 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/18, art. 29, caput) 

 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/18, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/18, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às MEI/ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 6.5 e subitens deste edital. 

 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73/22. 

 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. (IN nº 73/22, art. 34). 
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9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

9.8.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

comprovação de exequibilidade do preço ofertado, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, por meio do sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de 

desclassificação da oferta. Esse prazo poderá ser ampliado conforme a quantidade de itens a serem 

comprovados e a critério do Pregoeiro, mediante justificativa registrada no chat. 

 

9.8.2. Para fins de comprovação da exequibilidade da proposta, a empresa deverá apresentar, no 

mínimo: 

 

9.8.2.1. Planilha de composição de custos, acompanhada de declaração técnica assinada pelo 

representante da empresa, demonstrando a viabilidade econômica da proposta; 

9.8.2.2. Nota fiscal eletrônica de compra ou venda do mesmo objeto, emitida em período não 

superior a 6 (seis) meses anteriores à data da abertura das propostas, com identificação do 

comprador e descrição do item ou serviço; ou 

9.8.2.3. Contrato(s) firmados com a Administração Pública ou com pessoa jurídica de direito 

privado, demonstrando que o objeto licitado já foi fornecido ou executado por valor igual ou 

inferior ao proposto, desde que dentro de período de até 6 (seis) meses; 

 

9.8.3. Poderá ser solicitada documentação complementar, mediante justificativa do Pregoeiro, caso os 

documentos apresentados não sejam suficientes para comprovar a viabilidade da proposta, como: 

 

9.8.3.1. Prova documental de condições vantajosas de aquisição ou produção que possibilitem a 

oferta do preço apresentado (como estoques remanescentes, redução de custos operacionais, 

reaproveitamento de insumos, etc.); 

9.8.3.2. Declaração assinada pelo responsável técnico da empresa, atestando a viabilidade da 

execução do objeto nas condições ofertadas, acompanhada de justificativa técnica e/ou econômico-

financeira; 

9.8.3.3. Documentos fiscais ou contábeis que demonstrem regularidade na aquisição de insumos 

ou matéria-prima por valores compatíveis com os necessários à execução da proposta; 

 

9.8.4. A não apresentação de elementos suficientes à demonstração da viabilidade da proposta no 

prazo estipulado pelo Pregoeiro poderá ensejar a desclassificação da proposta por inexequibilidade, 

nos termos do inciso IV do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 

9.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

9.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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9.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

9.12. Se exigido, por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

9.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema, com o anexo de 

parecer técnico. 

 

9.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

 

9.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

econômico-financeira, técnica e declarações, deverá ser anexada na plataforma LICITANET 

conforme exigido no Anexo III do Edital no prazo máximo de até 2 (duas) horas após o 

julgamento das propostas de preços.  

 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/16, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

10.4. Na participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

10.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, ou 

por cópia autenticada em cartório EXCLUSIVAMENTE por meio da plataforma LICITANET na aba 

HABILITANET. Não será aceito o recebimento via correios. 

 

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/21. 
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10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/21). 

 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

10.10. A habilitação será verificada por meio da plataforma LICITANET, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

10.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/18, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

10.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma 

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/18, art. 7º, caput). 

 

10.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/18, art. 7º, parágrafo único). 

 

10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

10.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema LICITANET, em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

 

10.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 

10.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

 

10.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10.12.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até no 

mínimo 02 (duas) horas, para: 

 

10.14.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes 

à época da abertura da sessão pública do certame; (Acórdão 1414/2023 – Plenário) 

10.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.14.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

10.14.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
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10.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

 

10.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

10.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.1.1. 

 

10.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema na aba “RECURSOS”. 

 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, podendo ser solicitado 

através de e-mail ou em vista de forma presencial nos dias e horários de expediente do órgão. 

 

12. DA REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação da oferta do melhor classificado ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/06. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes DEVERÃO ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico através da aba “ações”/”disparar aviso”, 

"chat", ou e-mail, e de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma 

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

  

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

13.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

13.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

13.3. A Ata de Registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, sendo esta 

disponibilizada via e-mail, ou se for o caso disponibilizada na plataforma LICITANET. 

 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado e disponibilizado no Portal da 

Transparência do Município durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

13.7. Caso o licitante convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não o faça no prazo e nas 

condições estabelecidas, a Administração poderá convocar, na ordem de classificação, os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, concedendo-lhes o mesmo prazo para assinatura da ARP, conforme 

dispõe o art. 15 do Decreto Municipal nº 407/2025. 

 

13.7.1. Se nenhum licitante do cadastro de reserva aceitar assinar a Ata de Registro de Preços nas 

condições originais, a Administração poderá convocar os demais licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para negociar novas condições de preço, inclusive admitindo valores superiores aos 

do adjudicatário, desde que não ultrapassem o orçamento estimado constante do edital, nos termos 

do art. 15, §3º, do Decreto Municipal nº 407/2025. 

13.7.2. Obtida proposta vantajosa em negociação, a Administração poderá adjudicar e firmar a Ata de 

Registro de Preços com o licitante remanescente que apresentar a melhor condição negociada, 

respeitada a ordem de classificação, conforme autoriza o art. 15, §3º, do Decreto Municipal nº 

407/2025. 

13.7.3. Não existindo cadastro de reserva, aplica-se diretamente o procedimento descrito nos itens 

13.7.1 e 13.7.2, de acordo com o art. 15, §4º, do Decreto Municipal nº 407/2025. 
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13.8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrada, de forma motivada, a manutenção das 

condições originalmente pactuadas e a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 14 do 

Decreto Municipal nº 407/2025. 

 

13.8.1. Ocorrendo a prorrogação da vigência da ARP, poderá ser restabelecido o quantitativo 

originalmente registrado, desde que observados, os requisitos previstos no art. 14, §3º, do referido 

Decreto, quais sejam: 

 

13.8.1.1. que o quantitativo inicialmente previsto na ARP não tenha sido integralmente exaurido 

até o termo final de sua vigência; 

13.8.1.2. que a prorrogação seja formalizada dentro do período de vigência da própria ARP; 

13.8.1.3. que reste comprovado, mediante análise técnica ou pesquisa de mercado, que o preço 

registrado permanece vantajoso à Administração; 

13.8.1.4. que a justificativa para o restabelecimento do quantitativo evidencie que tal medida 

constitui a solução que melhor satisfaz ao interesse público; e 

13.8.1.5. que exista previsão expressa acerca dessa possibilidade tanto no edital quanto na própria 

ARP. 

 

13.8.2. O restabelecimento dos quantitativos, quando admitido, não configura novo registro de preços, 

mas simples recomposição do saldo originalmente fixado, devendo ser formalizado mediante termo 

aditivo devidamente motivado e instruído. 

 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

 

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do Decreto Municipal nº 407/2025. 

 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

 

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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15. DO DESCUMPRIMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. O descumprimento das obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços sujeitará o fornecedor 

à aplicação das penalidades previstas neste edital, e seus anexos e na legislação vigente, competindo ao 

órgão gerenciador aplicá-las, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 5º, inciso 

XVI, do Decreto Municipal nº 407/2025. 

 

15.1.1. As sanções previstas neste edital também se aplicam aos licitantes integrantes do cadastro de 

reserva que, quando convocados, deixarem de cumprir injustificadamente o compromisso assumido 

após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

15.2. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações previstas na ARP 

caberá: 

 

15.2.1. ao órgão gerenciador, quando o descumprimento disser respeito às obrigações assumidas no 

âmbito do próprio gerenciamento da Ata, conforme art. 5º, inciso XVI, do Decreto Municipal nº 

407/2025; 

15.2.2. ao órgão ou entidade participante, quando o descumprimento disser respeito às contratações 

por ele formalizadas, nos termos do art. 6º, inciso IX, do Decreto Municipal nº 407/2025, devendo 

comunicar ao órgão gerenciador as penalidades aplicadas. 

 

15.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão gerenciador todas as ocorrências 

relacionadas ao desempenho dos fornecedores registrados, especialmente aquelas que possam ensejar a 

instauração de procedimento para cancelamento do registro ou aplicação de penalidades, para fins de 

consolidação, controle e registro no âmbito do Sistema de Registro de Preços. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1. A contratação com o detentor da Ata de Registro de Preços, caso seja celebrada, será formalizada 

por instrumento contratual, emissão de nota de empenho ou instrumento equivalente, de acordo com as 

exigências previstas no edital de licitação, e conforme as prescrições estabelecidas no art. 95 da Lei nº 

14.133/2021, observando as disposições do Termo de Referência. 

 

16.2. Os contratos decorrentes do Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

16.3. Os Contratos que por ventura vir a ser celebrados reger-se-ão de acordo com as respectivas 

cláusulas. 

 

16.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, os fornecedores registrados terão o prazo de até 03 

(três) dias úteis, após convocação, para a assinatura do instrumento contratual correspondente, e a 

retirada da respectiva nota de empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, 

por apenas uma vez, desde que devidamente justificado e aceito pela administração, sob pena de decair o 

direito à contratação. 

 

16.4.1. À convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a 

sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 03 (três) dias úteis; ou c) 

outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis para resposta após recebimento da 

notificação pela Administração. 

 

16.4.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor, implica 

o reconhecimento de que: 

 

16.4.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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16.4.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

16.4.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei. 

 

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no Termo de Referência, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

16.6. Na hipótese de o fornecedor convocado não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 

ao licitante, adotará as medidas previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/21. 

 

16.5. Nos casos que for celebrado o instrumento contratual a quantidade contratada poderá ser acrescida 

e/ou suprimida dentro dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13. 

 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

17.2.1. advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5 e 17.1.6, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/21. 

 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73/22.  

 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por no mínimo 2 (dois) servidores, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

17.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa na plataforma LICITANET. 

 

17.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na plataforma 

LICITANET serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 
 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão preferencialmente ser realizados via 

plataforma LICITANET (https://www.licitanet.com.br/processos), ou através dos meios de comunicação 

descritos no item 3.2 deste Edital. 

 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18.6. As respostas à esclarecimentos e impugnações, bem como as informações que se tornarem 

necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no Edital 

durante o período, serão anexadas na Plataforma LICITANET e Portal da Transparência do Município 

em forma de aviso de erratas ou notas de esclarecimentos, e vincularão os participantes e a administração. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. Será produzida e divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico LICITANET. 

 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação por se tratar 

de procedimento via Sistema de Registro de Preços. 

 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  
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19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum momento, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

19.8. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive as fases de 

proposta e documentação, solicitando documentos complementares, estabelecendo no “chat” prazo 

razoável para entrega. 

 

19.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se os que contenham as 

características do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de: catálogos, prospectos, folhetos. 

 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios legalidade, da isonomia e do 

interesse público. 

 

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.11. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no Portal da Transparência do Município, no Tribunal de Contas do Estado de Sergipe via 

SAGRES, e na plataforma LICITANET. 

 

19.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

19.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

19.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

19.12.3. ANEXO III – Documentos Necessários para Habilitação; 

19.12.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

19.12.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato 

 
Itabaianinha/SE, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Railaine Santos dos Reis Pacheco 

Agente de Contratação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026/PMI-SRP 

 

ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026/PMI-SRP 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA FINAL CONSOLIDADO 

Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 85/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preços para aquisição com fornecimento parcelado 

de equipamentos do tipo eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender demandas dos Órgãos 

Públicos que compõem a estrutura administrativa do Município de Itabaianinha/SE, nos termos da 

tabela abaixo, conforme quantidades, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1 Os itens abaixo representam a cota principal, destinado à ampla concorrência, ou seja, todas as 

empresas interessadas podem participar da disputa de lances, inclusive Microempreendedores Individuais 

(MEI) Microempresas (ME) e de Empresas de Pequeno Porte (EPP). Estes itens correspondem ao mínimo 

de 75% (setenta e cinco por cento) do valor estimado da contratação do item, já que ultrapassa o limite 

estabelecido pelo Art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar n° 147, de 08 de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538 de 06 

de outubro de 2015 e Art. 8, inciso II c/c Art. 11 da Lei Municipal n° 1.082/2021 de 17 de setembro de 

2021: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 22539 

Nome:  AR CONDICIONADO 18.000BTUS 
MODELO SPLIT 220 VOLTS                                                                                    
Especificação: AR CONDICIONADO 
18.000BTUS MODELO SPLIT 220 VOLTS 

UND 29 
 R$      

3.783,98  
 R$        

109.735,42  

2 16392 

Nome: AR CONDICIONADO DE 24.000 BTU                                                                               
Especificação: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM: 1 (UMA) UNIDADE 
EVAPORADORA (INTERNA);  
1 (UMA) UNIDADE CONDENSADORA 
(EXTERNA);  
3 (TRÊS) OPÇÕES DE CONFORTO TÉRMICO: 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO;  
CAPACIDADES DE REFRIGERAÇÃO DE 24.000 
BTU/H;  
220 V MONOFÁSICO;  FILTRO LAVÁVEL 
REMOVÍVEL ANTIPÓ;  CONTROLE REMOTO 
TOTAL SEM FIO DIGITAL INDEPENDENTE 
PARA CADA UNIDADE EVAPORADORA 

UND 50 
 R$      

4.837,63  
 R$        

241.881,50  
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(INTERNA);  FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING 
E AUTO;  
AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30° C; 
 O EQUIPAMENTO DEVERÁ TER SELO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA INMETRO/PROCEL 
CLASSE A. 

3 3200 

Nome: AR CONDICIONADO SPLIT 48.000 
BTUS                                                                               
Especificação: AR CONDICIONADO SPLIT 
48.000 BTUS 

UND 8 
 R$    

13.401,33  
 R$        

107.210,64  

4 22166 

Nome: Ar condicionado Split wi hall 
(parede), 12.000 btus                                                                               
Especificação: Ar condicionado Split wi hall 
(parede), 12.000 btus, inverter, ciclo 
quente/frio, Selo procel e classificação 
energética Tipo A, Tensão 220v, filtro anti 
bactéria, função desumidificador, controle 
de temperatura, gás R410A, controle de 
energia mínimo de 60%, com controle 
remoto sem fio.  

UND 32 
 R$      

2.914,62  
 R$          

93.267,84  

5 19719 

Nome: BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, 
COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE 100L. COM 3 TORNEIRAS, 127VOLTS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 1                                                                               
Especificação: DETALHAMENTO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: 
BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
100L. COM 3 TORNEIRAS, 127VOLTS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
1500X830X430MM. CAPACIDADE APROX. DE 
800L/ÁGUA GELADA/DIA. 
AÇO INOXIDÁVEL COM TORNEIRA 
CROMADA E PIA FRONTAL EM AÇO INOX 
COM DRENO(PINGADEIRA REMOVÍVEL COM 
GRADE REMOVÍVEL). RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA EM AÇO INOX COM ISOLAMENTO 
TÉRMICO, ISOLAMENTO TÉRMICO INJETADO 
EM POLIURETANO EXPANDIDO, SERPENTINA 
INTERNA EM AÇO INOX. FILTRO COM TRIPLA 
FILTRAGEM: CELULOSE, CARVÃO ATIVO E 
CELULOSE. ALTA PRESSÃO NO ESGUINCHO. 
COMPRESSOR 1/6 HP. TEMPERATURA: 0° A 
15° C. FABRICADO COM COMPRESSOR DE 
GÁS ECOLÓGICO R140 A DE BAIXO 
CONSUMO DE NERGIA. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO. ASSITÊNCIA TÉCNICA NACIONAL 
E CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 38 
 R$      

3.069,39  
 R$        

116.636,82  
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6 19763 

Nome: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM 
FORNO PRODUZIDO EM AÇO 
GALVANIZADO                                                                               
Especificação: FOGÃO INDUSTRIAL, 6 
BOCAS, COM FORNO, ACENDIMENTO 
MANUAL, GRELHAS E QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO, PRODUZIDO EM AÇO 
GALVANIZADO, REGISTRO DE BAIXA 
PRESSÃO, PINTURA ELETROSTATICA A PÓ 
QUE RESISTE A ALTAS TEMPERATURAS, 
BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS, FORNO 
FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO 

UND 18 
 R$      

3.610,67  
 R$          

64.992,06  

7 1548 

Nome: Freezer horizontal: duplo uso como 
freezer ou conservador; duas portas 530L                                                                                
Especificação: Freezer horizontal: duplo uso 
como freezer ou conservador; duas portas: 
condensador embutido; tampa balanceada; 
painel de controle fast-freezing; dreno 
frontal; gabinete em chapa de aço pintado; 
cantos arredondados; puxadores práticos; 
menor nível de ruído; capacidade de 
armazenamento mínimo de 530litros; 
dimensões aproximadas 96 x 94,5 x 78cm 
(AXIXP); garantia de no mínimo um ano; com 
manual de instrução em português; 
assistência técnica no Estado de Sergipe. 

UND 27 
 R$      

4.764,85  
 R$        

128.650,95  

8 22650 

Nome: GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 410L - RF2 - FNDE                                                                               
Especificação: DESCRIÇÃO 
· Refrigerador vertical combinado, linha 
branca, sistema de refrigeração “frostfree” 
(degelo automático) com capacidade 
mínima de 410 litros. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE 
*Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. · Largura máxima: 750 mm; · 
Capacidade total: mínima de 410 litros. 
CARACTERÍSTICAS · Gabinete tipo "duplex" 
com duas portas (freezer e refrigerador). · 
Refrigerador vertical combinado, linha 
branca. · Sistema de refrigeração “frostfree”. 
· Gabinete externo do tipo monobloco e 
portas revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática (em 
pó), na cor branca. 
· Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para 

UND 22 
 R$      

4.171,10  
 R$          

91.764,20  
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suporte das prateleiras internas deslizantes. 
· Conjunto de prateleiras removíveis e 
reguláveis, de material resistente. · 
Prateleiras da porta e cestos em material 
resistente, removíveis e reguláveis. · Gaveta 
em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. · Sistema de fechamento 
hermético. · Batentes das portas dotados de 
sistema antitranspirante. · Dobradiças 
metálicas. · Sapatas niveladoras. · Sistema 
de controle de temperatura ajustável. 
· Sistema de degelo “frostfree”. · Gás 
refrigerante R600a ou R134a. 

9 26479 

Nome: SMART TV 50 POLEGADAS BIVOLT 
COM WIFI E BLUETOOTH INTEGRADO                                                                               
Especificação: SMART TV 50 POLEGADAS 
BIVOLT COM WIFI E BLUETOOTH 
INTEGRADO. SMART TV COM ESPESSURA 
FINA, FREQUÊNCIA DA TELA MÍNIMA DE 
60HZ, PROCESSADOR MÍNIMO 4K, TELA DE 
LED.  
RESOLUÇÃO MINIMA: 3.840 X 2.160 
ENTRADA DE USB MÍNIMA (2) DUAS, 
ENTRADA MINIMA DE HDMI: (2), 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, ENTRADA 
PARA TV ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICA) E 
TV À CABO, COR PRETA, BUSCA 
AUTOMÁTICA DE CANAIS. 
SISTEMA DE SOM DOLBY DIGITAL, POTÊNCIA 
MINIMA 20W RMS. 
SISTEMA DE CORES MINIMO: NTCS/PAL-M E 
PAL-N, COM AJUSTES DE TEMPERATURA DE 
COR. EQUALIZADORES DE SOM E IMAGEM 
PREDEFINIDOS. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: TV, 
CONTROLE REMOTO COM PILHA OU 
BATERIA, CABO DE ALIMENTAÇÃO, MANUAL 
DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, 
ADAPTADOR DE AUDIO E VÍDEO, BASE DA 
TELEVISÃO COM PÉS. 

UND 28 
 R$      

2.480,06  
 R$          

69.441,68  

 

 

1.1.2. Os itens abaixo relacionados representam os itens exclusivos e o da cota reservada à participação 

de Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e de Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

São os itens cujo valor estimado total são inferiores ao limite estabelecido pela referida Lei Complementar e os 

itens correspondentes ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da cota principal, conforme Art. 48, incisos, 

I e III, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 08 

de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015 e Art. 7º c/c 11, 

inciso II, da Lei Municipal n° 1.082, de 17 de setembro de 2021:  
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

10 29908 

Nome:  MICROONDAS, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 32 L                                                                              
Especificação:  MICROONDAS, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 32 L 

UND 17 
 R$         

713,70  
 R$          

12.132,90  

11 31469 

Nome:  AIR FRYER, FRITADEIRA ELÉTRICA 
SEM ÓLEO 3,5L                                                                              
Especificação: CARACTERÍSTICAS: 
ACOMPANHA CESTO REMOVÍVEL. AJUSTE DE 
TEMPERATURA DE 140 A 200°C, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. POTÊNCIA 
1240W. 220V OU BIVOLT. LUZ INDICADORA. 
BASE  ANTIDERRAPANTE. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. EM 
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS 
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS 
DA ABNT. 

UND 3 
 R$         

298,80  
 R$               

896,40  

12 31585 

Nome:  APARELHO AR CONDICIONADO DE  
22.000 BTUS                                                                              
Especificação: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM: 1 (UMA) UNIDADE 
EVAPORADORA (INTERNA); 1 (UMA) UNIDADE 
CONDENSADORA (EXTERNA); 3 (TRÊS) 
OPÇÕES DE CONFORTO TÉRMICO: 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO; CAPACIDADES DE 
REFRIGERAÇÃO DE 22.000 BTU/H; 220 V 
MONOFÁSICO; FILTRO LAVÁVEL REMOVÍVEL 
ANTIPÓ; CONTROLE REMOTO TOTAL SEM FIO 
DIGITAL INDEPENDENTE PARA CADA 
UNIDADE EVAPORADORA (INTERNA); 
FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING E AUTO; 
AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30° C; O EQUIPAMENTO DEVERÁ TER 
SELO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
INMETRO/PROCEL CLASSE A. 

UND 4 
 R$      

4.047,12  
 R$          

16.188,48  

13 13980 

Nome: AR CONDICIONADO 9.000 BTUS                                                                                
Especificação: APARELHO AR 
CONDICIONADO; CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:  9.000 BTUS; 
TENSÃO:110/220 V; TIPO: SPLIT; MODELO: 
SPLIT; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTROLE REMOTO SEM FIO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL/CICLO QUENTE 
E FRIO. 

UND 28 
 R$      

2.453,18  
 R$          

68.689,04  

14 23842 

Nome: BATEDEIRA                                                                               
Especificação: Funções: bater, misturar. 
Com no mínimo 3 velocidades. 

UND 5 
 R$         

402,92  
 R$            

2.014,60  
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Potência mínima de 500W. 
Capacidade mínima de 5l. 
Batedores de aço inoxidável. 
Acessórios incluídos: batedor elíptico e 
bandeja. 

15 12735 

Nome: BEBEDOURO DE COLUNA COM 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR                                                                               
Especificação: Bebedouro de Coluna, 
refrigeração por compressor, controle de 
temperatura através de termostato regulável, 
fornecimento de água gelada e natural, 
voltagem 110V/220V, deposito de água em 
polietileno atòxico. potência máxima 110W, 
capacidade para galão de 20L. Certificado 
pelo INMETRO co garantia de 12 meses. Cor 
branca. 

UND 27 
 R$         

988,42  
 R$          

26.687,34  

16 24934 

Nome: BEBEDOURO/PURIFICADOR 
REFRIGERADO                                                                               
Especificação:  BEBEDOURO/PURIFICADOR 
REFRIGERADO; TIPO:PRESSÃO CONJUGADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 SAÍDAS, 
GELADA E NATURAL; TERMOSTATO 
REGULÁVEL; VOLTAGEM:120/220 V; 
MATERIAL GABINETE: CHAPA METÁLICA 
GALVANIZADA; CAPACIDADE ÁGUA:20 L. 

UND 10 
 R$      

1.433,15  
 R$          

14.331,50  

17 23909 

Nome: CAFETEIRA ELÉTRICA                                                                                
Especificação: CAPACIDADE 1,5 LITROS, 
BOJO INTERNO E CORPO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 
AQUECIMENTO EM SISTEMA BANHO-MARIA, 
COM 
DUAS TORNEIRAS E VISUALIZADOR DE NÍVEL, 
POTÊNCIA MÍNIMA 1300 W, VOLTAGEM 
BIVOLT,  
EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 371 
INMETRO. 
DEVERÁ ACOMPANHAR OS SEGUINTES ITENS 
E ACESSÓRIOS: 
- ESCOVA PARA HIGIENIZAÇÃO DAS 
TORNEIRAS 
- PINGADEIRA 
- MANUAL DE INSTRUÇÕES 

UND 17 
 R$         

234,82  
 R$            

3.991,94  

18 31632 

Nome: CAFETEIRA ELÉTRICA 1,2L                                                                              
Especificação: CAFETEIRA ELÉTRICA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 
XÍCARAS, EQUIVALENTE A 
APROXIMADAMENTE 1,2L, POTENCIA DE 
750W, TENSÃO DE 127V, SISTEMA CORTA-
PINGOS, FILTRO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, 

UND 2 
 R$         

287,82  
 R$               

575,64  
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FUNÇÃO DE MANTER AQUECIDO, INDICADOR 
DE NÍVEL DE ÁGUA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

19 30956 

Nome: CAFETEIRA ELETRICA 600 ML                                                                               
Especificação: CAFETEIRA ELETRICA 600 ML, 
15 XICARAS. 

UND 5 
 R$         

250,80  
 R$            

1.254,00  

20 19723 

Nome: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 800W 
RMS - BIVOLT                                                                                
Especificação: DETALHAMENTO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: 
POTÊNCIA TOTAL DOS AMPLIFICADORES (6): 
400W rms (contínuo) @ 4 Ohms; Potência do 
amplificador de graves (6): 350 W rms 
(contínuo) @ 4 Ohms; Potência do 
amplificador de Agudos (6): 50W rms 
(contínuo) @ 8 Ohms; Cobertura (2): 70º x 
60º; Max SPL calculado 1m dB SPL 
(contínuo/pico) (3): 118/124 dB SPL; Resp 
Frequência (4): 80 hz a 20khz; Alimentação: 
110Vac ou 220Vac + / - 15%; Consumo: 330 
VA; Sensibilidade: +4 dBu (1,2V); Conectores: 
2 x XLR NC3, 2 x PowerCon NAC3 (input, link); 
Peso: 12,8kgs; Dimensional: 428mm A x 
290mm L x 329mm P 

UND 1 
 R$      

1.689,71  
 R$            

1.689,71  

21 31633 

Nome: CAIXA DE SOM TORRE 2300W                                                                                
Especificação: CAIXA DE SOM COM POTENCIA 
TOTAL DE 2300W, COM CONEXÕES 
VERSÁTEIS, INCLUINDO BLUETOOTH, USB, 
ENTRADA AUXILIAR P2 (3,5 MM) E ENTRADA 
RCA. CONTA COM ILUMINAÇÃO EM LED 
DINAMICO NOS FALANTES FRONTAIS. 
ACOMPANHA CABO DE ALIMENTAÇÃO E GUIA 
RÁPIDO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. 

UND 4 
 R$      

3.098,03  
 R$          

12.392,12  

22 22651 

Nome: ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS 
CÍTRICAS - EP - FNDE                                                                                       
Especificação: DESCRIÇÃO 
· Espremedor automático de frutas cítricas, 
comercial, com copo coletor de 1 litro com 
tampa, um coador/ peneira e dois cones de 
extração (castanha/ carambola) em 
tamanhos diferentes, para laranja e limão. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: · Altura máxima: 
330 mm; · Diâmetro/ largura máxima: 300 
mm; · Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 
CARACTERÍSTICAS · Gabinete (corpo) 
fabricado em aço inox. · Copo superior, em 
aço inox ou alumínio, desmontável com bica. · 

UND 37 
 R$         

494,17  
 R$          

18.284,29  
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Copo coletor (jarra), tampa e peneira 
fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. · 
Jogo de cones de extração 
(carambola/castanha) em poliestireno. 
· Motor de, no mínimo, 1/4 HP. · Base 
antiderrapante. · Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. · Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. 
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
· Cordão de alimentação com 1,5 m de 
comprimento, como mínimo.  
GARANTIA DE 1 ANO 

23 22938 

Nome: Fogão convencional a gás, com 4 
bocas e forno.                                                                                
Especificação: Fogão gás - Fogão gás, 
material: chapa aço, aplicação: doméstica, 
tipo fogão: convencional, quantidade bocas: 4 
und, características adicionais: mesa em inox, 
forno auto-limpante, tampo de vidro, 
voltagem: 110,220 v, cor: branca 

UND 5 
 R$      

1.083,60  
 R$            

5.418,00  

24 13610 

Nome: FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM 
FORNO, ACENDIMENTO MANUAL.                                                                                
Especificação: FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 
COM FORNO, ACENDIMENTO MANUAL, 
GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO 
FUNDIDO, FOGÃO PRODUZIDO EM AÇO 
GALVANIZADO, REGISTRRO DE BAIXA 
PRESSÃO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ QUE 
RESISTA ALTAS TEMPERATURAS, BANDEUJA 
COLETORA DE RESIDUOS, FORNO FABRICADO 
EM AÇÕ GALVANIZADO. 

UND 9 
 R$      

2.265,93  
 R$          

20.393,37  

25 31465 

Nome: FORNO ELÉTRICO INDUSTRIAL 220V                                                                               
Especificação: Capacidade aproximada de 210 
litros, temperatura máxima de até 320ºc, 
tempo médio de aquecimento a 200ºc de 
aproximadamente 30 min, potência de 
6.400w, voltagem 220V. Dimensões internas 
aproximadas (AxLxP): 26 x 95 x 95 cm. 
Dimensões externas aproximadas (AxLxP): 
142 x  119 x 120 cm.  Peso aproximado de 
92kg. 

UND 10 
 R$      

3.523,59  
 R$          

35.235,90  

26 11089 

Nome: FRAGMENTADORA DE PAPEL:                                                                                
Especificação: FRAGMENTADORA DE PAPEL: 
Especificações mínimas  
- Abertura de Inserção: 245 mm, máximo de 
folhas (75g): 30 folhas 
- tipo de fragmentação (em mm): Tiras de 

UND 8 
 R$      

3.593,33  
 R$          

28.746,64  
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6,00 mm, cartão, CD, DVD,  
- nível de segurança: 02, velocidade de 
fragmentação: 2,5 m/min, capacidade média 
de fragmentação: 70 kg/h, acionamento: 
botão e sensor eletrônico, reversão: manual e 
no botão potência mínima de 400W, tempo 
de funcionamento: 25 min ligado/ 15 min 
desligado, a partir do 2º acionamento: 4 min 
ligado/ 4 min desligado, nível de ruído: 65 db 
(A), volume da lixeira: 31 litros, sensor de 
segurança para lixeira,  
- dimensões (em mm): 385x270x680, 
voltagem: 127V 

27 24099 

Nome: FREEZER HORIZONTAL 1 TAMPA - 
160L                                                                               
Especificação: GABINETE INTERNO E 
EXTERNO COM CHAPA DE AÇO PINTADO; 
DUPLA FUNÇÃO COMO FREEZER E 
CONSERVADOR; COM ACIONAMENTO 
FRONTAL; DRENO FRONTAL; 
CONGELAMENTO RÁPIDO; 4 PÉS COM 
RODÍZIO; VOLTAGEM 127V; CAPACIDADE DE 
ARMAZENADO LIQUIDO DE 160L; 1 PORTAS; 
TIPO DE ABERTURA:BASCULANTE; TIPO DE 
CONTROLADOR DE TEMPERATURA: 
TERMOSTATO ELETROMECÂNICO; COR 
BRANCA. 

UND 1 
 R$      

2.117,36  
 R$            

2.117,36  

28 29738 

Nome: FREEZER HORIZONTAL 534L                                                                                
Especificação: FREEZER HORIZONTAL NA COR 
BRANCA, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE 534L, VOLTAGEM 110V, 2 PORTAS, 4 PÉS 
COM RODÍZIO, CONTROLE ELETRÔNICO, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA ´A´. 

UND 1 
 R$      

4.984,42  
 R$            

4.984,42  

29 26505 

Nome: FREEZER VERTICAL                                                                                 
Especificação: FREZZER VERTICAL 
CAPACIDADE MÍNIMA DE  228 LITROS, COR 
BRANCA, FROST FREE, VOLTAGEM DE 110V A 
220V, EFICIÊNCIA DE ENERGIA CLASSE A, 
CONGELAMENTO RÁPIDO, COM NO MINIMO 
4 GAVETAS REMOVÍVEIS, DIMENSÕES 
MINIMAS (L X A X P): 50 X 150 X 50 CM.  
COM ASSISTENCIA TÉCNICA NO ESTADO DE 
SERGIPE.  

UND 2 
 R$      

3.345,12  
 R$            

6.690,24  

30 31592 

Nome: FRIGOBAR COM CAPACIDADE 47L                                                                               
Especificação: FRIGOBAR NA COR BRANCA 
EFFICIENT COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA, COM CAPACIDADE DE 47 
LITROS, 110V OU BIVOLT. 

UND 3 
 R$         

982,23  
 R$            

2.946,69  
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31 17391 

Nome: GELADEIRA 1 PORTA NO MÍNIMO DE 
280 LTS                                                                               
Especificação: GELADEIRA 1 PORTA NO 
MÍNIMO  DE 280 LTS - Tipo de refrigerador 1 
Porta; Frost free ; Eficiência energética classe 
A; Capacidade líquida de armazenamento 
Refrigerador 245 litros. Freezer 35 litros. 
Refrigerador + freezer 280 l; Prateleiras 
Quantidade 02 Tipo - Prateleira de grade - são 
reguláveis e removíveis para facilitar a 
limpeza; - Prateleira laticínios; - Prateleira 
multiuso; - Prateleira diversos. Gavetas Tipo 
Gavetão de legumes transparente – espaço 
ideal para frutas, verduras e legumes. 
Recursos Extras Compartimentos especiais 
Extra Frio – tem por propriedade prolongar o 
tempo de conservação e resfriar mais 
rapidamente alimentos de consumo diário e 
também as bebidas. Neste local a 
temperatura é mais fria do que nos demais 
compartimentos do refrigerador, e por isso, é 
indicado para armazenar laticínios, frios e 
embutidos. Porta-latas sim para 06 unidades. 
Porta ovos sim 12 ovos – melhor organização 
e visualização dos alimentos. Porta garrafa 
Sim Separador de garrafas - permite 
acondicionar garrafas de forma organizada e 
segura. Fôrma de gelo. Temperatura Controle 
de temperatura - pode ser regulado para 
melhor atender as condições de conservação 
dos alimentos, conforme o grau de utilização 
de seu refrigerador. Porta reversível sim Pés 
reguláveis sim Alimentação 110 Volts 
Consumo mensal aproximado de energia 35,5 
kWh/mês. Peso aproximado: Peso do 
produto: 48 kg. Peso do produto com 
embalagem: 50 kg. Dimensões do produto: 
Largura 61,6 cm. Altura 153,9 cm. 
Profundidade 69,1 cm. Dimensões da 
embalagem Largura 64,5 cm. Altura 157 cm. 
Profundidade 71,5 cm. 

UND 6 
 R$      

2.838,17  
 R$          

17.029,02  

32 19798 

Nome: GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST 
FREE, DUPLEX CAPACIDADE MÍNIMA DE 
380LITROS                                                                               
Especificação: GELADEIRA/REFRIGERADOR 
FROST FREE, DUPLEX CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 380LITROS 
Características MÍNIMAS: 
Gabinete externo do tipo monobloco e portas 

UND 16 
 R$      

3.810,06  
 R$          

60.960,96  
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revestidas em chapa de aço com acabamento 
em pintura eletrostática (em pó), na cor 
branca; Sistema de isolamento térmico em 
espuma de poliuretano injetado no gabinete e 
nas portas; Gabinete tipo "duplex" com duas 
(2) portas (freezer e refrigerador); Partes 
internas revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes; Conjunto de 
prateleiras de vidro temperado removíveis e 
reguláveis; Prateleiras da porta e cestos 
plásticos, removíveis e reguláveis; Gaveta 
plástica para acondicionamento de frutas, 
verduras e legumes; Prateleira e/ou gaveta 
plástica no compartimento do freezer; 
Formas para gelo no compartimento do 
freezer; Gaxetas magnéticas para vedação 
hermética das portas com o gabinete; 
Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante; Dobradiças metálicas; 
Sapatas niveladoras; Sistema de controle de 
temperatura por meio de termostato 
ajustável; Sistema de refrigeração “frostfree”; 
Gás refrigerante R600a; Voltagem: 110V; Selo 
INMETRO apresentando classificação 
energética "A" no Programa Nacional de 
Conservação de Energia Elétrica - PROCEL. 

33 31631 

Nome: LIQUIDIFICADOR 2L                                                                               
Especificação: LIQUIDIFICADOR na cor preta 
ou branca, potência mínima de 550 W, com 
no mínimo 03 (três) velocidades, função 
pulsar e função para triturar gelo, copo em 
polipropileno ou material equivalente, com 
lâminas integradas em aço inoxidável, com 
filtro para separação de sementes e resíduos, 
função autolimpeza, sistema de encaixe 
seguro do copo, porta-fio para 
armazenamento do cabo elétrico, capacidade 
compatível com preparo de diferentes 
quantidades de alimentos, alimentação 
elétrica 127 V ou 220 V, uso doméstico ou 
institucional. 

UND 19 
 R$         

206,07  
 R$            

3.915,33  

34 21376 

Nome: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2 
LITROS                                                                               
Especificação: Liquidificador industrial 2L com 
copo em inox, capacidade 2 litros, motor de 
1/3 HP 110V, laminas de corte em aço inox 
reforçado, pés de borracha anti vibração. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses contada 

UND 62 
 R$         

582,90  
 R$          

36.139,80  
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a partir da data de Tempo de aceite definitivo. 

35 1839 

Nome:  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: 4 
LITROS                                                                              
Especificação: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: 
4 LITROS - Corpo em inox com base em 
polipropileno preto; Copo em inox (sem 
solda); Tampa em alumínio repuxado em aço 
inox, capacidade para 4 litros, alta rotação, 
potencia de 1/2CV. Uma Velocidades. 
Lâminas com Ângulos que permite maior 
movimentação do produto e melhor 
processamento. Base antiderrapante. Trava 
de Segurança. Dimenões Aproximadas: Altura 
- 36 cm. Largura - 23,5 cm. Profundidade - 
44cm. Tensão bivolt 127/220v. 

UND 24 
 R$         

653,29  
 R$          

15.678,96  

36 26509 

Nome: MAQUINA DE LAVAR, COM FUNÇÕES 
LAVAR, ENXAGUAR E CENTRIFUGAR, 
BRANCA, CAPACIDADE MINIMA DE 10KG, 
MAXIMA DE 12KG.                                                                                 
Especificação: MAQUINA DE LAVAR, 
AUTOMÁTICA, BRANCA, CAPACIDADE 
MINIMA DE 10KG E MAXIMA DE 12KG DE 
ROUPA SECA, COM FUNÇÕES LAVAR, 
ENXAGUAR  E CENTRIFUCAR, ABERTURA 
SUPERIOR, COM SELETOR DE NÍVEL DE ÁGUA, 
COM DISPENSER PARA SABÃO, ALVEJANTE E 
AMACIANTE, COM CESTO EM POLIPROPILINO, 
COM FILTRO PEGA-FIAPOS, COMPÉS 
NIVELADORES. 

UND 2 
 R$      

2.433,50  
 R$            

4.867,00  

37 26332 

Nome: MICROFONE SEM FIO DIGITAL,                                                                                 
Especificação: MICROFONE SEM FIO DIGITAL,  
especificações minimas SEM FIO, 
ALIMENTAÇÃO: PILHA, RESPOSTA 
FREQÜÊNCIA: 60 HZ, TIPO RECEPTOR: UHF, 
ALCANCE mínimo:  60M. sinal de transmissão 
da banda de frequência UHF, a faixa de 
frequência está entre 640-690 MHz, O 
receptor e o transmissor são equipados com 
telas de LCD automáticas e o status de 
funcionamento é claro à primeira vista. O 
receptor está equipado com 2 antenas de 
borracha para melhorar o sinal recebido e 
melhorar a aparência de alta qualidade. Com 
2 bastão (microfones). 

UND 1 
 R$         

997,75  
 R$               

997,75  

38 26507 

Nome: MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 30 LITROS NA COR BRANCA                                                                                
Especificação: MICRO-ONDAS, NA COR 
BRANCA - FORNO MICROONDAS, MATERIAL 

UND 17 
 R$         

816,42  
 R$          

13.879,14  
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AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE MINIMA 30 L, 
MAXIMA 32L,  POTÊNCIA MINIMA 900 WATT, 
VOLTAGEM 110 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIMER. NA COR BRANCA. 

39 22648 

Nome: MIXER DE ALIMENTOS - MX - FNDE                                                                                
Especificação: DESCRIÇÃO 
· Mixer de alimentos para preparo de sucos, 
vitaminas e massas leves. 
DIMENSÕES · Altura máxima: 400 mm; · 
Largura máxima: 150 mm; · Profundidade 
máxima: 320 mm; 
· Volume mínimo do copo: 600ml. 
CARACTERÍSTICAS 
· Cabo (alça) ergonômico. · Lâminas 
destacáveis em aço inox de dupla ação, 
possibilitando cortar na vertical e 
na horizontal. · Recipiente para trituração em 
aço inox ou acrílico. · Corpo do aparelho 
construído em polipropileno e borracha. · 
Base antirespingos. · Botão turbo. · Motor 
com potência mínima de 350W. 
· Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. · Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. · Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 

UND 10 
 R$         

299,21  
 R$            

2.992,10  

40 22647 

Nome: PURIFICADOR DE ÁGUA - PR - FNDE                                                                              
Especificação: DESCRIÇÃO 
· Purificador/ bebedouro de água refrigerado. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE · Altura máxima: 
410 mm;· Largura máxima: 315 mm; · 
Profundidade máxima: 370 mm; · 
Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h. 
CARACTERÍSTICAS · Sistema de tratamento 
através de elementos filtrantes que removem 
os particulados 
da água e o cloro livre. · Compressor interno 
com gás refrigerante conforme legislação 
vigente. · Botão de acionamento automático 
do tipo fluxo contínuo, com regulagem para 
diferentes níveis de temperatura (natural, 
fresca ou gelada) ou torneira. · Bica 
telescópica ou ajustável para recipientes de 
diversos tamanhos. 
· Câmara vertical de filtragem e purificação. · 
Corpo em aço inox ou aço carbono com 
tratamento anticorrosivo e acabamento em 
pintura eletrostática a pó. · Painel frontal em 

UND 10 
 R$         

904,59  
 R$            

9.045,90  
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plástico ABS de alta resistência com proteção 
UV. 
· Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. · 
Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). · Temperatura de 
trabalho: 03 à 40º C. · Componentes para 
fixação e instalação: - canopla; conexões 
cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; 
redutor de vazão; adaptadores para registro: 
flexível e mangueira. 
· Produto de certificação compulsória, o 
equipamento deve possuir selos INMETRO, 
comprobatórios de conformidade com a 
legislação vigente, inclusive, com eficiência 
bacteriológica “APROVADO”. 
· Gás refrigerante R600a ou R134a. 

41 23920 

Nome: SANDUICHEIRA/GRIL ELÉTRICA                                                                               
Especificação: MATERIAL: ALUMÍNIO COM 
REVESTIMENTO ANTIADERENTE, PLACAS 
ONDULADAS, LUZ INDICADOR DE 
AQUECIMENTO, TRAVA DE FECHAMENTO 
TENSÃO: 110 V, COR: VARIADA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PREPARA 2 
SANDUÍCHES POR VEZ. POTÊNCIA MÍNIMA 
750W. 

UND 5 
 R$         

403,33  
 R$            

2.016,65  

42 26478 

Nome: SMART TV COM NO MINIMO 85 
POLEGADAS BIVOLT COM WIFI E BLUETOOTH 
INTEGRADO                                                                                
Especificação: SMART TV COM NO MINIMO 
85 E NO MÁXIMO 86 POLEGADAS BIVOLT 
COM WIFI E BLUETOOTH INTEGRADO. SMART 
TV COM ESPESSURA FINA, FREQUÊNCIA DA 
TELA MÍNIMA DE 60HZ, PROCESSADOR 
MÍNIMO 4K, TELA DE LED.  
RESOLUÇÃO MINIMA DE TELA: UHD 3.840 X 
2.160.  
ENTRADA DE USB MÍNIMA (2) DUAS, 
ENTRADA MINIMA DE HDMI: (2), ENTRADA 
PARA ETHERNET (LAN). CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO, ENTRADA PARA TV ABERTA 
(DIGITAL E ANALÓGICA) E TV À CABO, COR 
PRETA, BUSCA AUTOMÁTICA DE CANAIS.  
SISTEMA DE SOM DOLBY DIGITAL, POTÊNCIA 
MINIMA 20W RMS.  
SISTEMA DE CORES MINIMO: NTCS/PAL-M E 
PAL-N, COM AJUSTES DE TEMPERATURA DE 
COR. EQUALIZADORES DE SOM E IMAGEM 
PREDEFINIDOS.  
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: TV, CONTROLE 

UND 2 
 R$      

8.558,40  
 R$          

17.116,80  
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REMOTO COM PILHA OU BATERIA, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS, ADAPTADOR DE AUDIO E VÍDEO, 
BASE DA TELEVISÃO COM PÉS. 

43 21368 

Nome: Smart TV LED 42 Full HD com 
conversor digital/HDMI/USB/Wi-fi/bivolt. 
Garantia de 12 meses contra defeito de 
fabricação.                                                                               
Especificação: Smart TV LED 42 Full HD com 
conversor digital/HDMI/USB/Wi-fi/bivolt. 
Garantia de 12 meses contra defeito de 
fabricação. 

UND 3 
 R$      

2.301,59  
 R$            

6.904,77  

44 23921 

Nome: SMART TV, 32 POLEGADAS                                                                               
Especificação: WIFI INTEGRADO, FREQUÊNCIA 
DA TELA MÍNIMA DE 60HZ, PROCESSADOR 
MÍNIMO QUADCORE, TELA DE LED, MONITOR 
HD, ENTRADA DE USB MÍNIMA (2) DUAS, 
ENTRADA HDMI: (2) NAS LATERAIS, 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, ENTRADA 
PARA TV ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICA) E TV 
À CABO, COR PRETA, BUSCA AUTOMÁTICA DE 
CANAIS, EQUALIZADORES DE SOM E IMAGEM 
PREDEFINIDOS. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
TV, CONTROLE REMOTO, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO AC, MANUAL DE INTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS, ADAPTADOR DE AUDIO E 
VÍDEO, PARAFUSOS DE BASE E BASE. 

UND 3 
 R$      

1.537,60  
 R$            

4.612,80  

45 25771 

Nome: TANQUINHO 11KG 
SEMIAUTOMÁTICA                                                                              
Especificação: TANQUINHO 11KG 
SEMIAUTOMÁTICA, 
ABERTURA  DA TAMPA SUPERIOR EM  
MATERIAL PLÁSTICO  
SISTEMA DE LAVAGEM ROTAÇÃO , 
FILTRO DE FLUTUNATES ,  
COM NO MINIMO 4 PROGRAMAS DE 
LAVAGEM  
TEMPERATURA DE AGUA FRIA,  
TENSÃO 127V  
MANUAL DE INSTRUÇÃO , 
GUIA RÁPIDO ,  
MEDIDAS APROXIMADAS ALTURA 93,5 
CM/LARGURA 49,0 CM/PROFUNDIDADE 50,2 
CM,  

UND 4 
 R$         

901,66  
 R$            

3.606,64  

46 23922 

Nome: VENTILADOR - PAREDE                                                                                
Especificação: TIPO: PAREDE, POTÊNCIA 
MOTOR: 200 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 
110,220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
OSCILANTE, INCLINAÇÃO VERTICAL, 

UND 26 
 R$         

351,00  
 R$            

9.126,00  
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CONTROLE DE VELOCIDADE, MATERIAL: AÇO, 
DIÂMETRO: 50 CM, COR: PRETA. 

47 31113 

Nome: VENTILADOR COLUNA 40CM                                                                                
Especificação: VENTILADOR COLUNA 40CM , 
TUBO, 8PAS, 3 VELOCIDADES 

UND 13 
 R$         

306,84  
 R$            

3.988,92  

48 28675 

Nome: Ventilador de parede com 60cm 
bivolt                                                                               
Especificação: Ventilador de parede com 
60cm de diametro; possui 3 velocidades e 
grande vazão de ar; helice com 3 pás; 
inclinação vertical ajustável; grade giratória 
removível que facilita na hora de limpar; 
bivolt. 

UND 117 
 R$         

262,22  
 R$          

30.679,74  

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA MEI, ME,S E EPP,S 

49 22539 

Nome:  AR CONDICIONADO 18.000BTUS 
MODELO SPLIT 220 VOLTS                                                                                    
Especificação: AR CONDICIONADO 
18.000BTUS MODELO SPLIT 220 VOLTS 

UND 9 
 R$      

3.783,98  
 R$          

34.055,82  

50 16392 

Nome: AR CONDICIONADO DE 24.000 BTU                                                                               
Especificação: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM: 1 (UMA) UNIDADE 
EVAPORADORA (INTERNA);  
1 (UMA) UNIDADE CONDENSADORA 
(EXTERNA);  
3 (TRÊS) OPÇÕES DE CONFORTO TÉRMICO: 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO;  
CAPACIDADES DE REFRIGERAÇÃO DE 24.000 
BTU/H;  
220 V MONOFÁSICO;  FILTRO LAVÁVEL 
REMOVÍVEL ANTIPÓ;  CONTROLE REMOTO 
TOTAL SEM FIO DIGITAL INDEPENDENTE PARA 
CADA UNIDADE EVAPORADORA (INTERNA);  
FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING E AUTO;  
AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30° C; 
 O EQUIPAMENTO DEVERÁ TER SELO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA INMETRO/PROCEL 
CLASSE A. 

UND 16 
 R$      

4.837,63  
 R$          

77.402,08  

51 3200 

Nome: AR CONDICIONADO SPLIT 48.000 
BTUS                                                                               
Especificação: AR CONDICIONADO SPLIT 
48.000 BTUS 

UND 2 
 R$    

13.401,33  
 R$          

26.802,66  

52 22166 

Nome: Ar condicionado Split wi hall 
(parede), 12.000 btus                                                                               
Especificação: Ar condicionado Split wi hall 
(parede), 12.000 btus, inverter, ciclo 
quente/frio, Selo procel e classificação 

UND 10 
 R$      

2.914,62  
 R$          

29.146,20  
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energética Tipo A, Tensão 220v, filtro anti 
bactéria, função desumidificador, controle de 
temperatura, gás R410A, controle de energia 
mínimo de 60%, com controle remoto sem 
fio.  

53 19719 

Nome: BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
100L. COM 3 TORNEIRAS, 127VOLTS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 1                                                                               
Especificação: DETALHAMENTO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: 
BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 100L. 
COM 3 TORNEIRAS, 127VOLTS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1500X830X430MM. 
CAPACIDADE APROX. DE 800L/ÁGUA 
GELADA/DIA. 
AÇO INOXIDÁVEL COM TORNEIRA CROMADA 
E PIA FRONTAL EM AÇO INOX COM 
DRENO(PINGADEIRA REMOVÍVEL COM GRADE 
REMOVÍVEL). RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM 
AÇO INOX COM ISOLAMENTO TÉRMICO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO INJETADO EM 
POLIURETANO EXPANDIDO, SERPENTINA 
INTERNA EM AÇO INOX. FILTRO COM TRIPLA 
FILTRAGEM: CELULOSE, CARVÃO ATIVO E 
CELULOSE. ALTA PRESSÃO NO ESGUINCHO. 
COMPRESSOR 1/6 HP. TEMPERATURA: 0° A 
15° C. FABRICADO COM COMPRESSOR DE GÁS 
ECOLÓGICO R140 A DE BAIXO CONSUMO DE 
NERGIA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
ASSITÊNCIA TÉCNICA NACIONAL E 
CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 12 
 R$      

3.069,39  
 R$          

36.832,68  

54 19763 

Nome: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM 
FORNO PRODUZIDO EM AÇO GALVANIZADO                                                                               
Especificação: FOGÃO INDUSTRIAL, 6 BOCAS, 
COM FORNO, ACENDIMENTO MANUAL, 
GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO 
FUNDIDO, PRODUZIDO EM AÇO 
GALVANIZADO, REGISTRO DE BAIXA PRESSÃO, 
PINTURA ELETROSTATICA A PÓ QUE RESISTE A 
ALTAS TEMPERATURAS, BANDEJA COLETORA 
DE RESIDUOS, FORNO FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO 

UND 6 
 R$      

3.610,67  
 R$          

21.664,02  

55 1548 

Nome: Freezer horizontal: duplo uso como 
freezer ou conservador; duas portas 530L                                                                                
Especificação: Freezer horizontal: duplo uso 
como freezer ou conservador; duas portas: 
condensador embutido; tampa balanceada; 

UND 9 
 R$      

4.764,85  
 R$          

42.883,65  
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painel de controle fast-freezing; dreno 
frontal; gabinete em chapa de aço pintado; 
cantos arredondados; puxadores práticos; 
menor nível de ruído; capacidade de 
armazenamento mínimo de 530litros; 
dimensões aproximadas 96 x 94,5 x 78cm 
(AXIXP); garantia de no mínimo um ano; com 
manual de instrução em português; 
assistência técnica no Estado de Sergipe. 

56 22650 

Nome: GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 410L - RF2 - FNDE                                                                               
Especificação: DESCRIÇÃO 
· Refrigerador vertical combinado, linha 
branca, sistema de refrigeração “frostfree” 
(degelo automático) com capacidade mínima 
de 410 litros. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE 
*Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do equipamento. 
· Largura máxima: 750 mm; · Capacidade 
total: mínima de 410 litros. CARACTERÍSTICAS 
· Gabinete tipo "duplex" com duas portas 
(freezer e refrigerador). · Refrigerador vertical 
combinado, linha branca. · Sistema de 
refrigeração “frostfree”. · Gabinete externo 
do tipo monobloco e portas revestidas em 
chapa de aço com acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. 
· Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para suporte 
das prateleiras internas deslizantes. · 
Conjunto de prateleiras removíveis e 
reguláveis, de material resistente. · Prateleiras 
da porta e cestos em material resistente, 
removíveis e reguláveis. · Gaveta em material 
resistente para acondicionamento de frutas, 
verduras ou legumes. · Sistema de 
fechamento hermético. · Batentes das portas 
dotados de sistema antitranspirante. · 
Dobradiças metálicas. · Sapatas niveladoras. · 
Sistema de controle de temperatura ajustável. 
· Sistema de degelo “frostfree”. · Gás 
refrigerante R600a ou R134a. 

UND 7 
 R$      

4.171,10  
 R$          

29.197,70  

57 26479 

Nome: SMART TV 50 POLEGADAS BIVOLT 
COM WIFI E BLUETOOTH INTEGRADO                                                                               
Especificação: SMART TV 50 POLEGADAS 
BIVOLT COM WIFI E BLUETOOTH INTEGRADO. 
SMART TV COM ESPESSURA FINA, 

UND 9 
 R$      

2.480,06  
 R$          

22.320,54  
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FREQUÊNCIA DA TELA MÍNIMA DE 60HZ, 
PROCESSADOR MÍNIMO 4K, TELA DE LED.  
RESOLUÇÃO MINIMA: 3.840 X 2.160 
ENTRADA DE USB MÍNIMA (2) DUAS, 
ENTRADA MINIMA DE HDMI: (2), CONVERSOR 
DIGITAL INTEGRADO, ENTRADA PARA TV 
ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICA) E TV À CABO, 
COR PRETA, BUSCA AUTOMÁTICA DE CANAIS. 
SISTEMA DE SOM DOLBY DIGITAL, POTÊNCIA 
MINIMA 20W RMS. 
SISTEMA DE CORES MINIMO: NTCS/PAL-M E 
PAL-N, COM AJUSTES DE TEMPERATURA DE 
COR. EQUALIZADORES DE SOM E IMAGEM 
PREDEFINIDOS. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: TV, CONTROLE 
REMOTO COM PILHA OU BATERIA, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS, ADAPTADOR DE AUDIO E VÍDEO, 
BASE DA TELEVISÃO COM PÉS. 

 

1.1.3 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e 

entidade(s) participante(s). 

 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA CNPJ: 13.098.181/0001-82 

Item Código Produto/Serviço Unid 
Qtde 

Total 

QUANTIDADES POR SECRETARIA 

SMPF PGM SMICT SMA SMCOM SMCULT SMMA SMG SMDA SME SMOTSP SMJEL 

1.  22539 

Nome:  AR 
CONDICIONADO 

18.000BTUS MODELO 
SPLIT 220 VOLTS                                                                                     

UND 22 2 0 0 0 1 1 0 0 0 18 0 0 

2.  16392 

Nome: AR 
CONDICIONADO DE 

24.000 BTU                                                                                
UND 46 3 0 0 3 0 0 0 0 2 38 0 0 

3.  3200 

Nome: AR 
CONDICIONADO SPLIT 

48.000 BTUS                                                                                
UND 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 

4.  22166 

Nome: Ar 
condicionado Split wi 
hall (parede), 12.000 

btus                                                                                

UND 17 0 1 0 2 0 0 0 1 0 9 2 2 

5.  19719 

Nome: BEBEDOURO 
INDUSTRIAL, INOX, 

COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 

100L. COM 3 
TORNEIRAS, 
127VOLTS. 

DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1                                                                                

UND 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0 38 0 0 
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6.  19763 

Nome: FOGÃO 
INDUSTRIAL 6 BOCAS 

COM FORNO 
PRODUZIDO EM AÇO 

GALVANIZADO                                                                                

UND 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 

7.  1548 

Nome: Freezer 
horizontal: duplo uso 

como freezer ou 
conservador; duas 

portas 530L                                                                                 

UND 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0 0 

8.  22650 

Nome: GELADEIRA 
LINHA BRANCA 

FROSTFREE 410L - RF2 
- FNDE                                                                                

UND 22 1 0 0 0 1 0 1 1 0 17 0 1 

9.  26479 

Nome: SMART TV 50 
POLEGADAS BIVOLT 

COM WIFI E 
BLUETOOTH 
INTEGRADO                                                                                

UND 28 3 0 0 2 0 0 0 0 0 21 1 1 

10.  

 

 

29908 

Nome:  MICROONDAS, 
MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE 32 L                                                                               

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

11.  31469 

Nome:  AIR FRYER, 
FRITADEIRA ELÉTRICA 

SEM ÓLEO 3,5L                                                                               
UND 2 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

12.  31585 

Nome:  APARELHO AR 
CONDICIONADO DE  

22.000 BTUS                                                                               
UND 4 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

13.  13980 

Nome: AR 
CONDICIONADO 9.000 

BTUS                                                                                 
UND 6 2 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 0 

14.  23842 Nome: BATEDEIRA                                                                                UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

15.  12735 

Nome: BEBEDOURO 
DE COLUNA COM 

REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR                                                                                

UND 14 0 0 0 3 0 0 0 0 0 10 1 0 

16.  24934 

Nome: 
BEBEDOURO/PURIFIC
ADOR REFRIGERADO                                                                                

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

17.  23909 
Nome: CAFETEIRA 

ELÉTRICA                                                                                 
UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
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18.  31632 
Nome: CAFETEIRA 

ELÉTRICA 1,2L                                                                               
UND 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 

19.  30956 
Nome: CAFETEIRA 
ELETRICA 600 ML                                                                                

UND 5 2 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 

20.  19723 

Nome: CAIXA DE SOM 
AMPLIFICADA 800W 

RMS - BIVOLT                                                                                 
UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

21.  31633 
Nome: CAIXA DE SOM 

TORRE 2300W                                                                                 
UND 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

22.  22651 

Nome: ESPREMEDOR 
COMERCIAL DE 

FRUTAS CÍTRICAS - EP - 
FNDE                                                                                        

UND 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0 0 

23.  22938 

Nome: Fogão 
convencional a gás, 

com 4 bocas e forno.                                                                                 
UND 5 1 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 

24.  13610 

Nome: FOGÃO 
INDUSTRIAL 4 BOCAS 

COM FORNO, 
ACENDIMENTO 

MANUAL.                                                                                 

UND 3 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 

25.  31465 

Nome: FORNO 
ELÉTRICO INDUSTRIAL 

220V                                                                                
UND 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 

26.  11089 

Nome: 
FRAGMENTADORA DE 

PAPEL:                                                                                 
UND 6 0 0 0 2 0 0 0 0 0 3 1 0 

27.  24099 

Nome: FREEZER 
HORIZONTAL 1 
TAMPA - 160L                                                                                

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

28.  29738 
Nome: FREEZER 

HORIZONTAL 534L                                                                                 
UND 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 

29.  26505 
Nome: FREEZER 

VERTICAL                                                                                  
UND 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 

30.  31592 
Nome: FRIGOBAR 

COM CAPACIDADE 47L                                                                                
UND 3 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 
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31.  17391 

Nome: GELADEIRA 1 
PORTA NO MÍNIMO 

DE 280 LTS                                                                                
UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

32.  19798 

Nome: 
GELADEIRA/REFRIGER

ADOR FROST FREE, 
DUPLEX CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 380LITROS                                                                                

UND 3 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 

33.  31631 
Nome: 

LIQUIDIFICADOR 2L                                                                                
UND 2 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

34.  21376 

Nome: 
LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL 2 LITROS                                                                                
UND 52 0 0 0 2 0 0 0 0 0 50 0 0 

35.  1839 

Nome:  
LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL: 4 LITROS                                                                               
UND 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0 24 0 0 

36.  26509 

Nome: MAQUINA DE 
LAVAR, COM FUNÇÕES 
LAVAR, ENXAGUAR E 

CENTRIFUGAR, 
BRANCA, CAPACIDADE 

MINIMA DE 10KG, 
MAXIMA DE 12KG.                                                                                  

UND 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 

37.  26332 
Nome: MICROFONE 

SEM FIO DIGITAL,                                                                                  
UND 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

38.  26507 

Nome: MICRO-ONDAS 
COM CAPACIDADE 

MINIMA DE 30 LITROS 
NA COR BRANCA                                                                                 

UND 9 1 0 0 2 1 1 0 1 0 2 0 1 

39.  22648 

Nome: MIXER DE 
ALIMENTOS - MX - 

FNDE                                                                                 
UND 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 

40.  22647 
Nome: PURIFICADOR 
DE ÁGUA - PR - FNDE                                                                               

UND 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 

41.  23920 

Nome: 
SANDUICHEIRA/GRIL 

ELÉTRICA                                                                                
UND 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 
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42.  26478 

Nome: SMART TV 
COM NO MINIMO 85 
POLEGADAS BIVOLT 

COM WIFI E 
BLUETOOTH 
INTEGRADO                                                                                 

UND 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 

43.  21368 

Nome: Smart TV LED 
42 Full HD com 

conversor 
digital/HDMI/USB/Wi-
fi/bivolt. Garantia de 

12 meses contra 
defeito de fabricação.                                                                                

UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

44.  23921 
Nome: SMART TV, 32 

POLEGADAS                                                                                
UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

45.  25771 

Nome: TANQUINHO 
11KG 

SEMIAUTOMÁTICA                                                                               
UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

46.  23922 
Nome: VENTILADOR - 

PAREDE                                                                                 
UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

47.  31113 
Nome: VENTILADOR 

COLUNA 40CM                                                                                 
UND 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

48.  28675 

Nome: Ventilador de 
parede com 60cm 

bivolt                                                                                
UND 114 4 0 0 4 0 0 0 0 0 100 4 2 

49.  22539 

Nome:  AR 
CONDICIONADO 

18.000BTUS MODELO 
SPLIT 220 VOLTS                                                                                     

UND 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 

50.  16392 

Nome: AR 
CONDICIONADO DE 

24.000 BTU                                                                                
UND 14 1 0 0 1 0 0 0 0 0 12 0 0 

51.  3200 

Nome: AR 
CONDICIONADO SPLIT 

48.000 BTUS                                                                                
UND 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 

52.  22166 

Nome: Ar 
condicionado Split wi 
hall (parede), 12.000 

btus                                                                                

UND 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 
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53.  19719 

Nome: BEBEDOURO 
INDUSTRIAL, INOX, 

COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 

100L. COM 3 
TORNEIRAS, 
127VOLTS. 

DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1                                                                                

UND 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 

54.  19763 

Nome: FOGÃO 
INDUSTRIAL 6 BOCAS 

COM FORNO 
PRODUZIDO EM AÇO 

GALVANIZADO                                                                                

UND 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 

55.  1548 

Nome: Freezer 
horizontal: duplo uso 

como freezer ou 
conservador; duas 

portas 530L                                                                                 

UND 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 

56.  22650 

Nome: GELADEIRA 
LINHA BRANCA 

FROSTFREE 410L - RF2 
- FNDE                                                                                

UND 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 

57.  26479 

Nome: SMART TV 50 
POLEGADAS BIVOLT 

COM WIFI E 
BLUETOOTH 
INTEGRADO                                                                                

UND 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 

 

 

Órgãos Participantes:  

Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaianinha/Se - FMAS – CNPJ nº: 14.876.872/0001-22; 

Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha/Se - FMS – CNPJ nº: 11.261.188/0001-48;  

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT – CNPJ nº: 12.755.884/0001-73 

 

 

 

 

 

Item Código Produto/Serviço Unid 

Quantidades 

FMAS FMS SMTT 

1 22539 
Nome:  AR CONDICIONADO 

18.000BTUS MODELO SPLIT 220 VOLTS                                                                                     
UND 0 7 0 

2 16392 
Nome: AR CONDICIONADO DE 24.000 

BTU                                                                                
UND 0 4 0 

3 3200 
Nome: AR CONDICIONADO SPLIT 

48.000 BTUS                                                                                
UND 0 0 0 
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4 22166 
Nome: Ar condicionado Split wi hall 

(parede), 12.000 btus                                                                                
UND 0 13 2 

5 19719 

Nome: BEBEDOURO INDUSTRIAL, 
INOX, COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 100L. COM 3 
TORNEIRAS, 127VOLTS. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 1                                                                                

UND 0 0 0 

6 19763 

Nome: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS 
COM FORNO PRODUZIDO EM AÇO 

GALVANIZADO                                                                                
UND 0 0 0 

7 1548 

Nome: Freezer horizontal: duplo uso 
como freezer ou conservador; duas 

portas 530L                                                                                 
UND 3 0 0 

8 22650 
Nome: GELADEIRA LINHA BRANCA 

FROSTFREE 410L - RF2 - FNDE                                                                                
UND 0 0 0 

9 26479 

Nome: SMART TV 50 POLEGADAS 
BIVOLT COM WIFI E BLUETOOTH 

INTEGRADO                                                                                
UND 0 0 0 

10 29908 
Nome:  MICROONDAS, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 32 L                                                                               
UND 0 17 0 

11 31469 
Nome:  AIR FRYER, FRITADEIRA 

ELÉTRICA SEM ÓLEO 3,5L                                                                               
UND 0 0 1 

12 31585 
Nome:  APARELHO AR CONDICIONADO 

DE  22.000 BTUS                                                                               
UND 0 0 0 

13 13980 Nome: AR CONDICIONADO 9.000 BTUS                                                                                 UND 22 0 0 

14 23842 Nome: BATEDEIRA                                                                                UND 4 1 0 

15 12735 
Nome: BEBEDOURO DE COLUNA COM 

REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR                                                                                
UND 13 0 0 

16 24934 
Nome: BEBEDOURO/PURIFICADOR 

REFRIGERADO                                                                                
UND 0 10 0 
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17 23909 Nome: CAFETEIRA ELÉTRICA                                                                                 UND 0 17 0 

18 31632 Nome: CAFETEIRA ELÉTRICA 1,2L                                                                               UND 0 0 0 

19 30956 Nome: CAFETEIRA ELETRICA 600 ML                                                                                UND 0 0 0 

20 19723 
Nome: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 

800W RMS - BIVOLT                                                                                 
UND 1 0 0 

21 31633 Nome: CAIXA DE SOM TORRE 2300W                                                                                 UND 0 3 0 

22 22651 
Nome: ESPREMEDOR COMERCIAL DE 

FRUTAS CÍTRICAS - EP - FNDE                                                                                        
UND 13 0 0 

23 22938 
Nome: Fogão convencional a gás, com 

4 bocas e forno.                                                                                 
UND 0 0 0 

24 13610 

Nome: FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 
COM FORNO, ACENDIMENTO 

MANUAL.                                                                                 
UND 6 0 0 

25 31465 
Nome: FORNO ELÉTRICO INDUSTRIAL 

220V                                                                                
UND 0 0 0 

26 11089 Nome: FRAGMENTADORA DE PAPEL:                                                                                 UND 2 0 0 

27 24099 
Nome: FREEZER HORIZONTAL 1 TAMPA 

- 160L                                                                                
UND 0 1 0 

28 29738 Nome: FREEZER HORIZONTAL 534L                                                                                 UND 0 0 0 

29 26505 Nome: FREEZER VERTICAL                                                                                  UND 0 0 0 
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30 31592 
Nome: FRIGOBAR COM CAPACIDADE 

47L                                                                                
UND 0 0 0 

31 17391 
Nome: GELADEIRA 1 PORTA NO 

MÍNIMO DE 280 LTS                                                                                
UND 0 6 0 

32 19798 

Nome: GELADEIRA/REFRIGERADOR 
FROST FREE, DUPLEX CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 380LITROS                                                                                
UND 13 0 0 

33 31631 Nome: LIQUIDIFICADOR 2L                                                                                UND 0 17 0 

34 21376 
Nome: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2 

LITROS                                                                                
UND 10 0 0 

35 1839 
Nome:  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: 

4 LITROS                                                                               
UND 0 0 0 

36 26509 

Nome: MAQUINA DE LAVAR, COM 
FUNÇÕES LAVAR, ENXAGUAR E 

CENTRIFUGAR, BRANCA, CAPACIDADE 
MINIMA DE 10KG, MAXIMA DE 12KG.                                                                                  

UND 0 0 0 

37 26332 Nome: MICROFONE SEM FIO DIGITAL,                                                                                  UND 0 0 0 

38 26507 

Nome: MICRO-ONDAS COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 30 LITROS 

NA COR BRANCA                                                                                 
UND 8 0 0 

39 22648 
Nome: MIXER DE ALIMENTOS - MX - 

FNDE                                                                                 
UND 0 0 0 

40 22647 
Nome: PURIFICADOR DE ÁGUA - PR - 

FNDE                                                                               
UND 0 0 0 

41 23920 Nome: SANDUICHEIRA/GRIL ELÉTRICA                                                                                UND 4 0 0 

42 26478 

Nome: SMART TV COM NO MINIMO 85 
POLEGADAS BIVOLT COM WIFI E 

BLUETOOTH INTEGRADO                                                                                 
UND 0 0 0 
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43 21368 

Nome: Smart TV LED 42 Full HD com 
conversor digital/HDMI/USB/Wi-

fi/bivolt. Garantia de 12 meses contra 
defeito de fabricação.                                                                                

UND 3 0 0 

44 23921 Nome: SMART TV, 32 POLEGADAS                                                                                UND 3 0 0 

45 25771 
Nome: TANQUINHO 11KG 

SEMIAUTOMÁTICA                                                                               
UND 4 0 0 

46 23922 Nome: VENTILADOR - PAREDE                                                                                 UND 16 10 0 

47 31113 Nome: VENTILADOR COLUNA 40CM                                                                                 UND 0 10 3 

48 28675 
Nome: Ventilador de parede com 60cm 

bivolt                                                                                
UND 0 0 3 

49 22539 
Nome:  AR CONDICIONADO 

18.000BTUS MODELO SPLIT 220 VOLTS                                                                                     
UND 0 3 0 

50 16392 
Nome: AR CONDICIONADO DE 24.000 

BTU                                                                                
UND 0 2 0 

51 3200 
Nome: AR CONDICIONADO SPLIT 

48.000 BTUS                                                                                
UND 0   0 

52 22166 
Nome: Ar condicionado Split wi hall 

(parede), 12.000 btus                                                                                
UND 0 7 0 

53 19719 

Nome: BEBEDOURO INDUSTRIAL, 
INOX, COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 100L. COM 3 
TORNEIRAS, 127VOLTS. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 1                                                                                

UND 0 0 0 

54 19763 

Nome: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS 
COM FORNO PRODUZIDO EM AÇO 

GALVANIZADO                                                                                
UND 0 0 0 
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55 1548 

Nome: Freezer horizontal: duplo uso 
como freezer ou conservador; duas 

portas 530L                                                                                 
UND 0 0 0 

56 22650 
Nome: GELADEIRA LINHA BRANCA 

FROSTFREE 410L - RF2 - FNDE                                                                                
UND 0 0 0 

57 26479 

Nome: SMART TV 50 POLEGADAS 
BIVOLT COM WIFI E BLUETOOTH 

INTEGRADO                                                                                
UND 0 0 0 

 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal; em não havendo participantes para a cota reservada, resultando deserta, esta 

poderá ser integrada à cota principal para efeitos de disputa. (Art. 11, §2º, Lei Municipal nº 1.082/2021). 

 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. (Art. 11, §3º, Lei Municipal nº 1.082/2021). 

 

Os quantitativos da Cota Reservada terão prioridade de aquisição/entrega, se não for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Art. 11, §4º, Lei Municipal nº 

1.082/2021).    

 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar.  

 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados da data de assinatura da 

mesma e posterior publicação do seu extrato nos meios oficiais estabelecidos legalmente, prorrogável por 

igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, na forma do Art. 

14 do Decreto Municipal nº 407/2025.  

Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

Deve-se conceder o direito de preferência de contratação aos microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte sediados local e regionalmente, conforme Lei Municipal 

nº 1.082/2021, assim estabelecido: 

             a) Âmbito Local: sede e limites geográficos deste município. 

             b) Âmbito Regional: municípios de Arauá, Boquim, Cristinápolis, Pedrinhas, Riachão do Dantas, 

Santa Luzia do Itanhy, Tobias Barreto, Tomar do Geru e Umbaúba. 
1.9        A existência de microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local e regionalmente, foi constatada através de consulta ao sítio do SEBRAE, através do link 

https://datasebrae.com.br/totaldeempresas-11-05-2020/ .  

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

consta das informações básicas desse Termo de Referência. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis no que couber: 

4.2 Os equipamentos devem conter selo de eficiência energética classe A, 

oferecendo o melhor desempenho energético com menor consumo de energia de acordo 

com INMETRO.  

4.3 Os materiais deverão ser entregues na quantidade solicitada pela secretaria em 

até 15 (quinze) dias úteis após emitida a ordem de fornecimento, podendo ser 

prorrogada por iguais e sucessivo período, desde que justificado pela contratada e aceito 

pela administração. 

4.4 Devem ser transportados de forma adequada mantendo sua integridade até o 

endereço do contratante, no caso o almoxarifado municipal. 

4.5 O fornecimento se dará em caráter parcelado, de acordo com as solicitações de 

cada secretaria. 

4.6 O prazo de entrega dos produtos devolvidos é de 05 (cinco) dias a contar do 

recebimento do termo de devolução dos produtos.  

4.7 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, preferencialmente em português, e da redação da rede de assistência técnica 

autorizada. 

4.8 Os bens a serem adquiridos devem apresentar especificações técnicas de acordo 

com a descrição do Termo de Referência, para que essa aquisição supra a necessidade 

da Prefeitura Municipal de Itabaianinha/Se. O objeto foi descrito conforme 

especificações técnicas necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação 

e atendimento de requisitos de qualidade. Efetuar a entrega dos materiais conforme 

especificações, qualidades, prazo e local constantes neste instrumento, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, de acordo com as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no processo licitatório. 

4.9 Os produtos entregues que não compreenderem as especificações descritas no 

item 1.1, devem ser devolvidos imediatamente para o fornecedor, mediante termo de 

devolução emitido pelo almoxarifado municipal.  
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4.10 Comunicar a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias que anteceder a data da 

presente entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 

4.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação. 

4.12 A contratada deverá fornecer produtos que atendam a portaria do INMETRO. 

4.13 A contratada deverá comprovar que a marca/modelo apresentado na proposta 

atende as especificações existentes no termo de referência, não sendo considerado a 

simples repetição do que está descrito no edital ou termo de referência. 

4.14 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

4.15 Os objetos adquiridos deverão ter prazo e/ou garantia mínima de 12 meses 

contados do momento da entrega do produto; 

4.16 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no termo de referência. 

4.17 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que indicam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.18 Não se aplica para o objeto desta contratação.  

Da exigência de amostra 

4.19 Não se aplica para o objeto desta contratação. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.20 Não se aplica.  

Subcontratação 

4.21 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Das propostas 

4.22 Para cada item cotado deverá a licitante indicar (marca, modelo e/ou fabricante), afim de que se 

comprove o atendimento das especificações exigidas no Termo de Referência.  

4.23. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar que o licitante previamente classificado em primeiro lugar 

encaminhe, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, prospectos, catálogos, folhetos ou páginas da 

web contendo a imagem e as especificações dos produtos cotados, para auxiliar na análise das 

propostas, sob pena de não aceitação da proposta.  

4.23.1 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pela Pregoeira. 

4.23.2 – Caso seja necessário, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão para análise e verificação da 

conformidade das propostas com os requisitos deste Termo de Referência, podendo para tanto, solicitar 

pareceres da Assessoria Jurídica, do Órgão Requisitante, entre outros, a fim de subsidiar sua decisão. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 Os equipamentos serão entregues de forma parcelada, conforme a necessidade 

de cada órgão solicitante e mediante emissão da respectiva Ordem de Fornecimento, 

devendo a contratada efetuar a entrega no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da referida ordem, podendo ser prorrogada por igual e 

sucessivo período, desde que justificado pela contratada e aceito pela administração. 

5.1.1. Os equipamentos deverão ser entregues em sua totalidade, em conformidade com 

a respectiva Ordem de Fornecimento emitida pela Administração. 

5.2 Os equipamentos devem ser entregues no Almoxarifado Central Municipal, 

localizado na Rua Antenor Costa Vieira, nº 402, Itabaianinha/Se. CEP 49290-000, ou 

em outro local na sede do Município a ser informado na ordem de fornecimento, pelo 

qual o setor competente fará a verificação do objeto. 

5.3 Os bens que, posteriormente confirmados pela equipe de almoxarifado, 

atenderem as especificações constante neste termo, deverão ser tombados e registrados 

em nome do Município de Itabaianinha/Se ou do órgão partícipe da presente licitação.  

5.4 O horário de expediente do Almoxarifado Municipal é em dias úteis de segunda 

a sexta-feira, no horário das 08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00, sendo que a 

entrega deve ser realizada dentro do horário de expediente. 

5.5 O contratado deverá providenciar a substituição dos bens devolvidos no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados do termo de devolução expedido pela secretaria 

demandante, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas em contrato.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6 Os objetos adquiridos deverão ter prazo de garantia mínima de 12 (doze) 

meses contados do momento da entrega do produto; 
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6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
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6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.16 Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

7 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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7.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

10(dez) dias úteis. 

8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 
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8.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.7 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 

uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

8.12.1 o prazo de validade; 

8.12.2 a data da emissão;  

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5 o valor a pagar; e  

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante; 

8.14  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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8.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do Contratante. 

8.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa.  

8.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

8.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

8.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8.27 No ato do pagamento, o Município de Itabaianinha observará o disposto na Lei Municipal 

n° 962, de 09 de dezembro de 2016, e se couber, fará a cobrança da taxa de 1,5% (um vírgula cinco 

por cento) sobre o valor contratado, vedada a retenção na fonte. 

8.28 Na realização do pagamento de pessoa física ou jurídica, referente a aquisição de qualquer 

serviço ou mercadoria, será realizada a retenção do Imposto de Renda observando os dispositivos 

estabelecidos no Decreto Municipal nº 414/2022. 

Cessão de Crédito 

8.29 As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 
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8.29.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.29.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.29.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.29.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do Contratado. 

8.30 O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

8.31 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 

 

 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

9.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3 Em se tratando de contratação para registro de preços, cujo critério de 

julgamento é menor preço, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos 

será:  

9.3.1 Valores unitários: tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.  

Exigências de habilitação 
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9.4 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5 pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6 empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8 sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9 sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.10 sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11 filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

9.12 sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.22 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.23 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.24 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, 

ou de sociedade simples; 

9.25 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

 

 

Qualificação Técnica 

9.26 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta 

contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

9.26.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

9.26.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.27 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 
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9.28 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.29 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.30 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.31 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

Das sociedades cooperativas 

9.32      As sociedades cooperativas, deve apresentar, além dos documentos acima especificados a seguinte 

documentação complementar: 

9.32.1   A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.32.2    A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 
9.32.3   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual; 

9.32.4     O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.32.5    A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

9.32.6     Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

9.32.7       A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo 

aceitável, é de R$ 1.873.105,32 (um milhão, oitocentos e setenta e três mil, cento e 

cinco reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

contida no item 1.1 acima. 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Itabaianinha, Fundo 
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Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Superintendência 

Municipal de Transportes e Trânsito para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, tomada as cautelas de emissão de contrato e/ou 

empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão no referido documento. 

 

 

Itabaianinha/SE 22 de maio de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

JORDÃO ELIAS DE SANTANA 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

Mat. 3079 
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ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

 
(Papel Timbrado da Empresa) 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

CNPJ/CPF:  

Enquadramento   MEI (     )  ME (     )  EPP (     )  

Optante pelo simples?  SIM (     ) NÃO (     ) 

Endereço: 

Bairro: 

Município:    Estado:          CEP:  

Fone:    E-MAIL: 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição com fornecimento parcelado de equipamentos do tipo 

eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender demandas dos Órgãos Públicos que compõem a 

estrutura administrativa do Município de Itabaianinha/SE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

quantidades, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1 Os itens abaixo representam a cota principal, destinado à ampla concorrência, ou seja, todas as 

empresas interessadas podem participar da disputa de lances, inclusive Microempreendedores Individuais 

(MEI) Microempresas (ME) e de Empresas de Pequeno Porte (EPP). Estes itens correspondem ao mínimo 

de 75% (setenta e cinco por cento) do valor estimado da contratação do item, já que ultrapassa o limite 

estabelecido pelo Art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar n° 147, de 08 de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538 de 06 

de outubro de 2015 e Art. 8, inciso II c/c Art. 11 da Lei Municipal n° 1.082/2021 de 17 de setembro de 

2021: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 22539 

Nome:  AR CONDICIONADO 18.000BTUS 
MODELO SPLIT 220 VOLTS                                                                                    
Especificação: AR CONDICIONADO 
18.000BTUS MODELO SPLIT 220 VOLTS 

UND 29   

2 16392 

Nome: AR CONDICIONADO DE 24.000 BTU                                                                               
Especificação: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM: 1 (UMA) UNIDADE 
EVAPORADORA (INTERNA);  
1 (UMA) UNIDADE CONDENSADORA 
(EXTERNA);  
3 (TRÊS) OPÇÕES DE CONFORTO TÉRMICO: 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO;  
CAPACIDADES DE REFRIGERAÇÃO DE 24.000 
BTU/H;  
220 V MONOFÁSICO;  FILTRO LAVÁVEL 
REMOVÍVEL ANTIPÓ;  CONTROLE REMOTO 

UND 50   



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 
 

PRAÇA FLORIANO PEIXOTO Nº27, 1º ANDAR, CENTRO, ITABAIANINHA/SE CNPJ 
Nº13.098.181/0001-82 TEL (79) 3544-1291 HOMEPAGE: WWW.ITABAIANINHA.SE.GOV.BR 

Página 66 de 106 

TOTAL SEM FIO DIGITAL INDEPENDENTE 
PARA CADA UNIDADE EVAPORADORA 
(INTERNA);  FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING 
E AUTO;  
AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30° C; 
 O EQUIPAMENTO DEVERÁ TER SELO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA INMETRO/PROCEL 
CLASSE A. 

3 3200 

Nome: AR CONDICIONADO SPLIT 48.000 
BTUS                                                                               
Especificação: AR CONDICIONADO SPLIT 
48.000 BTUS 

UND 8   

4 22166 

Nome: Ar condicionado Split wi hall 
(parede), 12.000 btus                                                                               
Especificação: Ar condicionado Split wi hall 
(parede), 12.000 btus, inverter, ciclo 
quente/frio, Selo procel e classificação 
energética Tipo A, Tensão 220v, filtro anti 
bactéria, função desumidificador, controle 
de temperatura, gás R410A, controle de 
energia mínimo de 60%, com controle 
remoto sem fio.  

UND 32   

5 19719 

Nome: BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, 
COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE 100L. COM 3 TORNEIRAS, 127VOLTS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 1                                                                               
Especificação: DETALHAMENTO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: 
BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
100L. COM 3 TORNEIRAS, 127VOLTS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
1500X830X430MM. CAPACIDADE APROX. DE 
800L/ÁGUA GELADA/DIA. 
AÇO INOXIDÁVEL COM TORNEIRA 
CROMADA E PIA FRONTAL EM AÇO INOX 
COM DRENO(PINGADEIRA REMOVÍVEL COM 
GRADE REMOVÍVEL). RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA EM AÇO INOX COM ISOLAMENTO 
TÉRMICO, ISOLAMENTO TÉRMICO INJETADO 
EM POLIURETANO EXPANDIDO, SERPENTINA 
INTERNA EM AÇO INOX. FILTRO COM TRIPLA 
FILTRAGEM: CELULOSE, CARVÃO ATIVO E 
CELULOSE. ALTA PRESSÃO NO ESGUINCHO. 
COMPRESSOR 1/6 HP. TEMPERATURA: 0° A 
15° C. FABRICADO COM COMPRESSOR DE 
GÁS ECOLÓGICO R140 A DE BAIXO 
CONSUMO DE NERGIA. GARANTIA MÍNIMA 

UND 38   
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DE 01 ANO. ASSITÊNCIA TÉCNICA NACIONAL 
E CERTIFICADO PELO INMETRO 

6 19763 

Nome: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM 
FORNO PRODUZIDO EM AÇO 
GALVANIZADO                                                                               
Especificação: FOGÃO INDUSTRIAL, 6 
BOCAS, COM FORNO, ACENDIMENTO 
MANUAL, GRELHAS E QUEIMADORES EM 
FERRO FUNDIDO, PRODUZIDO EM AÇO 
GALVANIZADO, REGISTRO DE BAIXA 
PRESSÃO, PINTURA ELETROSTATICA A PÓ 
QUE RESISTE A ALTAS TEMPERATURAS, 
BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS, FORNO 
FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO 

UND 18   

7 1548 

Nome: Freezer horizontal: duplo uso como 
freezer ou conservador; duas portas 530L                                                                                
Especificação: Freezer horizontal: duplo uso 
como freezer ou conservador; duas portas: 
condensador embutido; tampa balanceada; 
painel de controle fast-freezing; dreno 
frontal; gabinete em chapa de aço pintado; 
cantos arredondados; puxadores práticos; 
menor nível de ruído; capacidade de 
armazenamento mínimo de 530litros; 
dimensões aproximadas 96 x 94,5 x 78cm 
(AXIXP); garantia de no mínimo um ano; com 
manual de instrução em português; 
assistência técnica no Estado de Sergipe. 

UND 27   

8 22650 

Nome: GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 410L - RF2 - FNDE                                                                               
Especificação: DESCRIÇÃO 
· Refrigerador vertical combinado, linha 
branca, sistema de refrigeração “frostfree” 
(degelo automático) com capacidade 
mínima de 410 litros. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE 
*Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. · Largura máxima: 750 mm; · 
Capacidade total: mínima de 410 litros. 
CARACTERÍSTICAS · Gabinete tipo "duplex" 
com duas portas (freezer e refrigerador). · 
Refrigerador vertical combinado, linha 
branca. · Sistema de refrigeração “frostfree”. 
· Gabinete externo do tipo monobloco e 
portas revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática (em 
pó), na cor branca. 

UND 22   
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· Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas deslizantes. 
· Conjunto de prateleiras removíveis e 
reguláveis, de material resistente. · 
Prateleiras da porta e cestos em material 
resistente, removíveis e reguláveis. · Gaveta 
em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. · Sistema de fechamento 
hermético. · Batentes das portas dotados de 
sistema antitranspirante. · Dobradiças 
metálicas. · Sapatas niveladoras. · Sistema 
de controle de temperatura ajustável. 
· Sistema de degelo “frostfree”. · Gás 
refrigerante R600a ou R134a. 

9 26479 

Nome: SMART TV 50 POLEGADAS BIVOLT 
COM WIFI E BLUETOOTH INTEGRADO                                                                               
Especificação: SMART TV 50 POLEGADAS 
BIVOLT COM WIFI E BLUETOOTH 
INTEGRADO. SMART TV COM ESPESSURA 
FINA, FREQUÊNCIA DA TELA MÍNIMA DE 
60HZ, PROCESSADOR MÍNIMO 4K, TELA DE 
LED.  
RESOLUÇÃO MINIMA: 3.840 X 2.160 
ENTRADA DE USB MÍNIMA (2) DUAS, 
ENTRADA MINIMA DE HDMI: (2), 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, ENTRADA 
PARA TV ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICA) E 
TV À CABO, COR PRETA, BUSCA 
AUTOMÁTICA DE CANAIS. 
SISTEMA DE SOM DOLBY DIGITAL, POTÊNCIA 
MINIMA 20W RMS. 
SISTEMA DE CORES MINIMO: NTCS/PAL-M E 
PAL-N, COM AJUSTES DE TEMPERATURA DE 
COR. EQUALIZADORES DE SOM E IMAGEM 
PREDEFINIDOS. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: TV, 
CONTROLE REMOTO COM PILHA OU 
BATERIA, CABO DE ALIMENTAÇÃO, MANUAL 
DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, 
ADAPTADOR DE AUDIO E VÍDEO, BASE DA 
TELEVISÃO COM PÉS. 

UND 28   

 
1.1.2. Os itens abaixo relacionados representam os itens exclusivos e o da cota reservada à participação 

de Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e de Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

São os itens cujo valor estimado total são inferiores ao limite estabelecido pela referida Lei Complementar e os 

itens correspondentes ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da cota principal, conforme Art. 48, incisos, 

I e III, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 08 
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de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015 e Art. 7º c/c 11, 

inciso II, da Lei Municipal n° 1.082, de 17 de setembro de 2021:  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

10 29908 

Nome:  MICROONDAS, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 32 L                                                                              
Especificação:  MICROONDAS, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 32 L 

UND 17   

11 31469 

Nome:  AIR FRYER, FRITADEIRA ELÉTRICA 
SEM ÓLEO 3,5L                                                                              
Especificação: CARACTERÍSTICAS: 
ACOMPANHA CESTO REMOVÍVEL. AJUSTE DE 
TEMPERATURA DE 140 A 200°C, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. POTÊNCIA 
1240W. 220V OU BIVOLT. LUZ INDICADORA. 
BASE  ANTIDERRAPANTE. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. EM 
CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM AS 
RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS 
DA ABNT. 

UND 3   

12 31585 

Nome:  APARELHO AR CONDICIONADO DE  
22.000 BTUS                                                                              
Especificação: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM: 1 (UMA) UNIDADE 
EVAPORADORA (INTERNA); 1 (UMA) UNIDADE 
CONDENSADORA (EXTERNA); 3 (TRÊS) 
OPÇÕES DE CONFORTO TÉRMICO: 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO; CAPACIDADES DE 
REFRIGERAÇÃO DE 22.000 BTU/H; 220 V 
MONOFÁSICO; FILTRO LAVÁVEL REMOVÍVEL 
ANTIPÓ; CONTROLE REMOTO TOTAL SEM FIO 
DIGITAL INDEPENDENTE PARA CADA 
UNIDADE EVAPORADORA (INTERNA); 
FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING E AUTO; 
AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30° C; O EQUIPAMENTO DEVERÁ TER 
SELO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
INMETRO/PROCEL CLASSE A. 

UND 4   

13 13980 

Nome: AR CONDICIONADO 9.000 BTUS                                                                                
Especificação: APARELHO AR 
CONDICIONADO; CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:  9.000 BTUS; 
TENSÃO:110/220 V; TIPO: SPLIT; MODELO: 
SPLIT; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTROLE REMOTO SEM FIO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL/CICLO QUENTE 
E FRIO. 

UND 28   
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14 23842 

Nome: BATEDEIRA                                                                               
Especificação: Funções: bater, misturar. 
Com no mínimo 3 velocidades. 
Potência mínima de 500W. 
Capacidade mínima de 5l. 
Batedores de aço inoxidável. 
Acessórios incluídos: batedor elíptico e 
bandeja. 

UND 5   

15 12735 

Nome: BEBEDOURO DE COLUNA COM 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR                                                                               
Especificação: Bebedouro de Coluna, 
refrigeração por compressor, controle de 
temperatura através de termostato regulável, 
fornecimento de água gelada e natural, 
voltagem 110V/220V, deposito de água em 
polietileno atòxico. potência máxima 110W, 
capacidade para galão de 20L. Certificado 
pelo INMETRO co garantia de 12 meses. Cor 
branca. 

UND 27   

16 24934 

Nome: BEBEDOURO/PURIFICADOR 
REFRIGERADO                                                                               
Especificação:  BEBEDOURO/PURIFICADOR 
REFRIGERADO; TIPO:PRESSÃO CONJUGADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 SAÍDAS, 
GELADA E NATURAL; TERMOSTATO 
REGULÁVEL; VOLTAGEM:120/220 V; 
MATERIAL GABINETE: CHAPA METÁLICA 
GALVANIZADA; CAPACIDADE ÁGUA:20 L. 

UND 10   

17 23909 

Nome: CAFETEIRA ELÉTRICA                                                                                
Especificação: CAPACIDADE 1,5 LITROS, 
BOJO INTERNO E CORPO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 
AQUECIMENTO EM SISTEMA BANHO-MARIA, 
COM 
DUAS TORNEIRAS E VISUALIZADOR DE NÍVEL, 
POTÊNCIA MÍNIMA 1300 W, VOLTAGEM 
BIVOLT,  
EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 371 
INMETRO. 
DEVERÁ ACOMPANHAR OS SEGUINTES ITENS 
E ACESSÓRIOS: 
- ESCOVA PARA HIGIENIZAÇÃO DAS 
TORNEIRAS 
- PINGADEIRA 
- MANUAL DE INSTRUÇÕES 

UND 17   

18 31632 

Nome: CAFETEIRA ELÉTRICA 1,2L                                                                              
Especificação: CAFETEIRA ELÉTRICA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 
XÍCARAS, EQUIVALENTE A 

UND 2   



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 
 

PRAÇA FLORIANO PEIXOTO Nº27, 1º ANDAR, CENTRO, ITABAIANINHA/SE CNPJ 
Nº13.098.181/0001-82 TEL (79) 3544-1291 HOMEPAGE: WWW.ITABAIANINHA.SE.GOV.BR 

Página 71 de 106 

APROXIMADAMENTE 1,2L, POTENCIA DE 
750W, TENSÃO DE 127V, SISTEMA CORTA-
PINGOS, FILTRO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, 
FUNÇÃO DE MANTER AQUECIDO, INDICADOR 
DE NÍVEL DE ÁGUA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

19 30956 

Nome: CAFETEIRA ELETRICA 600 ML                                                                               
Especificação: CAFETEIRA ELETRICA 600 ML, 
15 XICARAS. 

UND 5   

20 19723 

Nome: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 800W 
RMS - BIVOLT                                                                                
Especificação: DETALHAMENTO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: 
POTÊNCIA TOTAL DOS AMPLIFICADORES (6): 
400W rms (contínuo) @ 4 Ohms; Potência do 
amplificador de graves (6): 350 W rms 
(contínuo) @ 4 Ohms; Potência do 
amplificador de Agudos (6): 50W rms 
(contínuo) @ 8 Ohms; Cobertura (2): 70º x 
60º; Max SPL calculado 1m dB SPL 
(contínuo/pico) (3): 118/124 dB SPL; Resp 
Frequência (4): 80 hz a 20khz; Alimentação: 
110Vac ou 220Vac + / - 15%; Consumo: 330 
VA; Sensibilidade: +4 dBu (1,2V); Conectores: 
2 x XLR NC3, 2 x PowerCon NAC3 (input, link); 
Peso: 12,8kgs; Dimensional: 428mm A x 
290mm L x 329mm P 

UND 1   

21 31633 

Nome: CAIXA DE SOM TORRE 2300W                                                                                
Especificação: CAIXA DE SOM COM POTENCIA 
TOTAL DE 2300W, COM CONEXÕES 
VERSÁTEIS, INCLUINDO BLUETOOTH, USB, 
ENTRADA AUXILIAR P2 (3,5 MM) E ENTRADA 
RCA. CONTA COM ILUMINAÇÃO EM LED 
DINAMICO NOS FALANTES FRONTAIS. 
ACOMPANHA CABO DE ALIMENTAÇÃO E GUIA 
RÁPIDO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. 

UND 4   

22 22651 

Nome: ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS 
CÍTRICAS - EP - FNDE                                                                                       
Especificação: DESCRIÇÃO 
· Espremedor automático de frutas cítricas, 
comercial, com copo coletor de 1 litro com 
tampa, um coador/ peneira e dois cones de 
extração (castanha/ carambola) em 
tamanhos diferentes, para laranja e limão. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: · Altura máxima: 
330 mm; · Diâmetro/ largura máxima: 300 
mm; · Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 

UND 37   



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 
 

PRAÇA FLORIANO PEIXOTO Nº27, 1º ANDAR, CENTRO, ITABAIANINHA/SE CNPJ 
Nº13.098.181/0001-82 TEL (79) 3544-1291 HOMEPAGE: WWW.ITABAIANINHA.SE.GOV.BR 

Página 72 de 106 

CARACTERÍSTICAS · Gabinete (corpo) 
fabricado em aço inox. · Copo superior, em 
aço inox ou alumínio, desmontável com bica. · 
Copo coletor (jarra), tampa e peneira 
fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. · 
Jogo de cones de extração 
(carambola/castanha) em poliestireno. 
· Motor de, no mínimo, 1/4 HP. · Base 
antiderrapante. · Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. · Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. 
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
· Cordão de alimentação com 1,5 m de 
comprimento, como mínimo.  
GARANTIA DE 1 ANO 

23 22938 

Nome: Fogão convencional a gás, com 4 
bocas e forno.                                                                                
Especificação: Fogão gás - Fogão gás, 
material: chapa aço, aplicação: doméstica, 
tipo fogão: convencional, quantidade bocas: 4 
und, características adicionais: mesa em inox, 
forno auto-limpante, tampo de vidro, 
voltagem: 110,220 v, cor: branca 

UND 5   

24 13610 

Nome: FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM 
FORNO, ACENDIMENTO MANUAL.                                                                                
Especificação: FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 
COM FORNO, ACENDIMENTO MANUAL, 
GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO 
FUNDIDO, FOGÃO PRODUZIDO EM AÇO 
GALVANIZADO, REGISTRRO DE BAIXA 
PRESSÃO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ QUE 
RESISTA ALTAS TEMPERATURAS, BANDEUJA 
COLETORA DE RESIDUOS, FORNO FABRICADO 
EM AÇÕ GALVANIZADO. 

UND 9   

25 31465 

Nome: FORNO ELÉTRICO INDUSTRIAL 220V                                                                               
Especificação: Capacidade aproximada de 210 
litros, temperatura máxima de até 320ºc, 
tempo médio de aquecimento a 200ºc de 
aproximadamente 30 min, potência de 
6.400w, voltagem 220V. Dimensões internas 
aproximadas (AxLxP): 26 x 95 x 95 cm. 
Dimensões externas aproximadas (AxLxP): 
142 x  119 x 120 cm.  Peso aproximado de 
92kg. 

UND 10   

26 11089 

Nome: FRAGMENTADORA DE PAPEL:                                                                                
Especificação: FRAGMENTADORA DE PAPEL: 
Especificações mínimas  

UND 8   
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- Abertura de Inserção: 245 mm, máximo de 
folhas (75g): 30 folhas 
- tipo de fragmentação (em mm): Tiras de 
6,00 mm, cartão, CD, DVD,  
- nível de segurança: 02, velocidade de 
fragmentação: 2,5 m/min, capacidade média 
de fragmentação: 70 kg/h, acionamento: 
botão e sensor eletrônico, reversão: manual e 
no botão potência mínima de 400W, tempo 
de funcionamento: 25 min ligado/ 15 min 
desligado, a partir do 2º acionamento: 4 min 
ligado/ 4 min desligado, nível de ruído: 65 db 
(A), volume da lixeira: 31 litros, sensor de 
segurança para lixeira,  
- dimensões (em mm): 385x270x680, 
voltagem: 127V 

27 24099 

Nome: FREEZER HORIZONTAL 1 TAMPA - 
160L                                                                               
Especificação: GABINETE INTERNO E 
EXTERNO COM CHAPA DE AÇO PINTADO; 
DUPLA FUNÇÃO COMO FREEZER E 
CONSERVADOR; COM ACIONAMENTO 
FRONTAL; DRENO FRONTAL; 
CONGELAMENTO RÁPIDO; 4 PÉS COM 
RODÍZIO; VOLTAGEM 127V; CAPACIDADE DE 
ARMAZENADO LIQUIDO DE 160L; 1 PORTAS; 
TIPO DE ABERTURA:BASCULANTE; TIPO DE 
CONTROLADOR DE TEMPERATURA: 
TERMOSTATO ELETROMECÂNICO; COR 
BRANCA. 

UND 1   

28 29738 

Nome: FREEZER HORIZONTAL 534L                                                                                
Especificação: FREEZER HORIZONTAL NA COR 
BRANCA, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE 534L, VOLTAGEM 110V, 2 PORTAS, 4 PÉS 
COM RODÍZIO, CONTROLE ELETRÔNICO, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA ´A´. 

UND 1   

29 26505 

Nome: FREEZER VERTICAL                                                                                 
Especificação: FREZZER VERTICAL 
CAPACIDADE MÍNIMA DE  228 LITROS, COR 
BRANCA, FROST FREE, VOLTAGEM DE 110V A 
220V, EFICIÊNCIA DE ENERGIA CLASSE A, 
CONGELAMENTO RÁPIDO, COM NO MINIMO 
4 GAVETAS REMOVÍVEIS, DIMENSÕES 
MINIMAS (L X A X P): 50 X 150 X 50 CM.  
COM ASSISTENCIA TÉCNICA NO ESTADO DE 
SERGIPE.  

UND 2   

30 31592 

Nome: FRIGOBAR COM CAPACIDADE 47L                                                                               
Especificação: FRIGOBAR NA COR BRANCA 
EFFICIENT COM CONTROLE DE 

UND 3   
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TEMPERATURA, COM CAPACIDADE DE 47 
LITROS, 110V OU BIVOLT. 

31 17391 

Nome: GELADEIRA 1 PORTA NO MÍNIMO DE 
280 LTS                                                                               
Especificação: GELADEIRA 1 PORTA NO 
MÍNIMO  DE 280 LTS - Tipo de refrigerador 1 
Porta; Frost free ; Eficiência energética classe 
A; Capacidade líquida de armazenamento 
Refrigerador 245 litros. Freezer 35 litros. 
Refrigerador + freezer 280 l; Prateleiras 
Quantidade 02 Tipo - Prateleira de grade - são 
reguláveis e removíveis para facilitar a 
limpeza; - Prateleira laticínios; - Prateleira 
multiuso; - Prateleira diversos. Gavetas Tipo 
Gavetão de legumes transparente – espaço 
ideal para frutas, verduras e legumes. 
Recursos Extras Compartimentos especiais 
Extra Frio – tem por propriedade prolongar o 
tempo de conservação e resfriar mais 
rapidamente alimentos de consumo diário e 
também as bebidas. Neste local a 
temperatura é mais fria do que nos demais 
compartimentos do refrigerador, e por isso, é 
indicado para armazenar laticínios, frios e 
embutidos. Porta-latas sim para 06 unidades. 
Porta ovos sim 12 ovos – melhor organização 
e visualização dos alimentos. Porta garrafa 
Sim Separador de garrafas - permite 
acondicionar garrafas de forma organizada e 
segura. Fôrma de gelo. Temperatura Controle 
de temperatura - pode ser regulado para 
melhor atender as condições de conservação 
dos alimentos, conforme o grau de utilização 
de seu refrigerador. Porta reversível sim Pés 
reguláveis sim Alimentação 110 Volts 
Consumo mensal aproximado de energia 35,5 
kWh/mês. Peso aproximado: Peso do 
produto: 48 kg. Peso do produto com 
embalagem: 50 kg. Dimensões do produto: 
Largura 61,6 cm. Altura 153,9 cm. 
Profundidade 69,1 cm. Dimensões da 
embalagem Largura 64,5 cm. Altura 157 cm. 
Profundidade 71,5 cm. 

UND 6   

32 19798 

Nome: GELADEIRA/REFRIGERADOR FROST 
FREE, DUPLEX CAPACIDADE MÍNIMA DE 
380LITROS                                                                               
Especificação: GELADEIRA/REFRIGERADOR 
FROST FREE, DUPLEX CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 380LITROS 

UND 16   
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Características MÍNIMAS: 
Gabinete externo do tipo monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço com acabamento 
em pintura eletrostática (em pó), na cor 
branca; Sistema de isolamento térmico em 
espuma de poliuretano injetado no gabinete e 
nas portas; Gabinete tipo "duplex" com duas 
(2) portas (freezer e refrigerador); Partes 
internas revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes; Conjunto de 
prateleiras de vidro temperado removíveis e 
reguláveis; Prateleiras da porta e cestos 
plásticos, removíveis e reguláveis; Gaveta 
plástica para acondicionamento de frutas, 
verduras e legumes; Prateleira e/ou gaveta 
plástica no compartimento do freezer; 
Formas para gelo no compartimento do 
freezer; Gaxetas magnéticas para vedação 
hermética das portas com o gabinete; 
Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante; Dobradiças metálicas; 
Sapatas niveladoras; Sistema de controle de 
temperatura por meio de termostato 
ajustável; Sistema de refrigeração “frostfree”; 
Gás refrigerante R600a; Voltagem: 110V; Selo 
INMETRO apresentando classificação 
energética "A" no Programa Nacional de 
Conservação de Energia Elétrica - PROCEL. 

33 31631 

Nome: LIQUIDIFICADOR 2L                                                                               
Especificação: LIQUIDIFICADOR na cor preta 
ou branca, potência mínima de 550 W, com 
no mínimo 03 (três) velocidades, função 
pulsar e função para triturar gelo, copo em 
polipropileno ou material equivalente, com 
lâminas integradas em aço inoxidável, com 
filtro para separação de sementes e resíduos, 
função autolimpeza, sistema de encaixe 
seguro do copo, porta-fio para 
armazenamento do cabo elétrico, capacidade 
compatível com preparo de diferentes 
quantidades de alimentos, alimentação 
elétrica 127 V ou 220 V, uso doméstico ou 
institucional. 

UND 19   

34 21376 

Nome: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2 
LITROS                                                                               
Especificação: Liquidificador industrial 2L com 
copo em inox, capacidade 2 litros, motor de 
1/3 HP 110V, laminas de corte em aço inox 

UND 62   
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reforçado, pés de borracha anti vibração. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses contada 
a partir da data de Tempo de aceite definitivo. 

35 1839 

Nome:  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: 4 
LITROS                                                                              
Especificação: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: 
4 LITROS - Corpo em inox com base em 
polipropileno preto; Copo em inox (sem 
solda); Tampa em alumínio repuxado em aço 
inox, capacidade para 4 litros, alta rotação, 
potencia de 1/2CV. Uma Velocidades. 
Lâminas com Ângulos que permite maior 
movimentação do produto e melhor 
processamento. Base antiderrapante. Trava 
de Segurança. Dimenões Aproximadas: Altura 
- 36 cm. Largura - 23,5 cm. Profundidade - 
44cm. Tensão bivolt 127/220v. 

UND 24   

36 26509 

Nome: MAQUINA DE LAVAR, COM FUNÇÕES 
LAVAR, ENXAGUAR E CENTRIFUGAR, 
BRANCA, CAPACIDADE MINIMA DE 10KG, 
MAXIMA DE 12KG.                                                                                 
Especificação: MAQUINA DE LAVAR, 
AUTOMÁTICA, BRANCA, CAPACIDADE 
MINIMA DE 10KG E MAXIMA DE 12KG DE 
ROUPA SECA, COM FUNÇÕES LAVAR, 
ENXAGUAR  E CENTRIFUCAR, ABERTURA 
SUPERIOR, COM SELETOR DE NÍVEL DE ÁGUA, 
COM DISPENSER PARA SABÃO, ALVEJANTE E 
AMACIANTE, COM CESTO EM POLIPROPILINO, 
COM FILTRO PEGA-FIAPOS, COMPÉS 
NIVELADORES. 

UND 2   

37 26332 

Nome: MICROFONE SEM FIO DIGITAL,                                                                                 
Especificação: MICROFONE SEM FIO DIGITAL,  
especificações minimas SEM FIO, 
ALIMENTAÇÃO: PILHA, RESPOSTA 
FREQÜÊNCIA: 60 HZ, TIPO RECEPTOR: UHF, 
ALCANCE mínimo:  60M. sinal de transmissão 
da banda de frequência UHF, a faixa de 
frequência está entre 640-690 MHz, O 
receptor e o transmissor são equipados com 
telas de LCD automáticas e o status de 
funcionamento é claro à primeira vista. O 
receptor está equipado com 2 antenas de 
borracha para melhorar o sinal recebido e 
melhorar a aparência de alta qualidade. Com 
2 bastão (microfones). 

UND 1   

38 26507 

Nome: MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 30 LITROS NA COR BRANCA                                                                                
Especificação: MICRO-ONDAS, NA COR 

UND 17   
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BRANCA - FORNO MICROONDAS, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE MINIMA 30 L, 
MAXIMA 32L,  POTÊNCIA MINIMA 900 WATT, 
VOLTAGEM 110 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIMER. NA COR BRANCA. 

39 22648 

Nome: MIXER DE ALIMENTOS - MX - FNDE                                                                                
Especificação: DESCRIÇÃO 
· Mixer de alimentos para preparo de sucos, 
vitaminas e massas leves. 
DIMENSÕES · Altura máxima: 400 mm; · 
Largura máxima: 150 mm; · Profundidade 
máxima: 320 mm; 
· Volume mínimo do copo: 600ml. 
CARACTERÍSTICAS 
· Cabo (alça) ergonômico. · Lâminas 
destacáveis em aço inox de dupla ação, 
possibilitando cortar na vertical e 
na horizontal. · Recipiente para trituração em 
aço inox ou acrílico. · Corpo do aparelho 
construído em polipropileno e borracha. · 
Base antirespingos. · Botão turbo. · Motor 
com potência mínima de 350W. 
· Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. · Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. · Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 

UND 10   

40 22647 

Nome: PURIFICADOR DE ÁGUA - PR - FNDE                                                                              
Especificação: DESCRIÇÃO 
· Purificador/ bebedouro de água refrigerado. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE · Altura máxima: 
410 mm;· Largura máxima: 315 mm; · 
Profundidade máxima: 370 mm; · 
Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h. 
CARACTERÍSTICAS · Sistema de tratamento 
através de elementos filtrantes que removem 
os particulados 
da água e o cloro livre. · Compressor interno 
com gás refrigerante conforme legislação 
vigente. · Botão de acionamento automático 
do tipo fluxo contínuo, com regulagem para 
diferentes níveis de temperatura (natural, 
fresca ou gelada) ou torneira. · Bica 
telescópica ou ajustável para recipientes de 
diversos tamanhos. 
· Câmara vertical de filtragem e purificação. · 
Corpo em aço inox ou aço carbono com 
tratamento anticorrosivo e acabamento em 

UND 10   
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pintura eletrostática a pó. · Painel frontal em 
plástico ABS de alta resistência com proteção 
UV. 
· Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. · 
Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). · Temperatura de 
trabalho: 03 à 40º C. · Componentes para 
fixação e instalação: - canopla; conexões 
cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; 
redutor de vazão; adaptadores para registro: 
flexível e mangueira. 
· Produto de certificação compulsória, o 
equipamento deve possuir selos INMETRO, 
comprobatórios de conformidade com a 
legislação vigente, inclusive, com eficiência 
bacteriológica “APROVADO”. 
· Gás refrigerante R600a ou R134a. 

41 23920 

Nome: SANDUICHEIRA/GRIL ELÉTRICA                                                                               
Especificação: MATERIAL: ALUMÍNIO COM 
REVESTIMENTO ANTIADERENTE, PLACAS 
ONDULADAS, LUZ INDICADOR DE 
AQUECIMENTO, TRAVA DE FECHAMENTO 
TENSÃO: 110 V, COR: VARIADA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PREPARA 2 
SANDUÍCHES POR VEZ. POTÊNCIA MÍNIMA 
750W. 

UND 5   

42 26478 

Nome: SMART TV COM NO MINIMO 85 
POLEGADAS BIVOLT COM WIFI E BLUETOOTH 
INTEGRADO                                                                                
Especificação: SMART TV COM NO MINIMO 
85 E NO MÁXIMO 86 POLEGADAS BIVOLT 
COM WIFI E BLUETOOTH INTEGRADO. SMART 
TV COM ESPESSURA FINA, FREQUÊNCIA DA 
TELA MÍNIMA DE 60HZ, PROCESSADOR 
MÍNIMO 4K, TELA DE LED.  
RESOLUÇÃO MINIMA DE TELA: UHD 3.840 X 
2.160.  
ENTRADA DE USB MÍNIMA (2) DUAS, 
ENTRADA MINIMA DE HDMI: (2), ENTRADA 
PARA ETHERNET (LAN). CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO, ENTRADA PARA TV ABERTA 
(DIGITAL E ANALÓGICA) E TV À CABO, COR 
PRETA, BUSCA AUTOMÁTICA DE CANAIS.  
SISTEMA DE SOM DOLBY DIGITAL, POTÊNCIA 
MINIMA 20W RMS.  
SISTEMA DE CORES MINIMO: NTCS/PAL-M E 
PAL-N, COM AJUSTES DE TEMPERATURA DE 
COR. EQUALIZADORES DE SOM E IMAGEM 
PREDEFINIDOS.  

UND 2   
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CONTEÚDO DA EMBALAGEM: TV, CONTROLE 
REMOTO COM PILHA OU BATERIA, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS, ADAPTADOR DE AUDIO E VÍDEO, 
BASE DA TELEVISÃO COM PÉS. 

43 21368 

Nome: Smart TV LED 42 Full HD com 
conversor digital/HDMI/USB/Wi-fi/bivolt. 
Garantia de 12 meses contra defeito de 
fabricação.                                                                               
Especificação: Smart TV LED 42 Full HD com 
conversor digital/HDMI/USB/Wi-fi/bivolt. 
Garantia de 12 meses contra defeito de 
fabricação. 

UND 3   

44 23921 

Nome: SMART TV, 32 POLEGADAS                                                                               
Especificação: WIFI INTEGRADO, FREQUÊNCIA 
DA TELA MÍNIMA DE 60HZ, PROCESSADOR 
MÍNIMO QUADCORE, TELA DE LED, MONITOR 
HD, ENTRADA DE USB MÍNIMA (2) DUAS, 
ENTRADA HDMI: (2) NAS LATERAIS, 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, ENTRADA 
PARA TV ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICA) E TV 
À CABO, COR PRETA, BUSCA AUTOMÁTICA DE 
CANAIS, EQUALIZADORES DE SOM E IMAGEM 
PREDEFINIDOS. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
TV, CONTROLE REMOTO, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO AC, MANUAL DE INTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS, ADAPTADOR DE AUDIO E 
VÍDEO, PARAFUSOS DE BASE E BASE. 

UND 3   

45 25771 

Nome: TANQUINHO 11KG 
SEMIAUTOMÁTICA                                                                              
Especificação: TANQUINHO 11KG 
SEMIAUTOMÁTICA, 
ABERTURA  DA TAMPA SUPERIOR EM  
MATERIAL PLÁSTICO  
SISTEMA DE LAVAGEM ROTAÇÃO , 
FILTRO DE FLUTUNATES ,  
COM NO MINIMO 4 PROGRAMAS DE 
LAVAGEM  
TEMPERATURA DE AGUA FRIA,  
TENSÃO 127V  
MANUAL DE INSTRUÇÃO , 
GUIA RÁPIDO ,  
MEDIDAS APROXIMADAS ALTURA 93,5 
CM/LARGURA 49,0 CM/PROFUNDIDADE 50,2 
CM,  

UND 4   

46 23922 

Nome: VENTILADOR - PAREDE                                                                                
Especificação: TIPO: PAREDE, POTÊNCIA 
MOTOR: 200 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 
110,220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

UND 26   
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OSCILANTE, INCLINAÇÃO VERTICAL, 
CONTROLE DE VELOCIDADE, MATERIAL: AÇO, 
DIÂMETRO: 50 CM, COR: PRETA. 

47 31113 

Nome: VENTILADOR COLUNA 40CM                                                                                
Especificação: VENTILADOR COLUNA 40CM , 
TUBO, 8PAS, 3 VELOCIDADES 

UND 13   

48 28675 

Nome: Ventilador de parede com 60cm 
bivolt                                                                               
Especificação: Ventilador de parede com 
60cm de diametro; possui 3 velocidades e 
grande vazão de ar; helice com 3 pás; 
inclinação vertical ajustável; grade giratória 
removível que facilita na hora de limpar; 
bivolt. 

UND 117   

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA MEI, ME,S E EPP,S 

49 22539 

Nome:  AR CONDICIONADO 18.000BTUS 
MODELO SPLIT 220 VOLTS                                                                                    
Especificação: AR CONDICIONADO 
18.000BTUS MODELO SPLIT 220 VOLTS 

UND 9   

50 16392 

Nome: AR CONDICIONADO DE 24.000 BTU                                                                               
Especificação: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM: 1 (UMA) UNIDADE 
EVAPORADORA (INTERNA);  
1 (UMA) UNIDADE CONDENSADORA 
(EXTERNA);  
3 (TRÊS) OPÇÕES DE CONFORTO TÉRMICO: 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO;  
CAPACIDADES DE REFRIGERAÇÃO DE 24.000 
BTU/H;  
220 V MONOFÁSICO;  FILTRO LAVÁVEL 
REMOVÍVEL ANTIPÓ;  CONTROLE REMOTO 
TOTAL SEM FIO DIGITAL INDEPENDENTE PARA 
CADA UNIDADE EVAPORADORA (INTERNA);  
FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING E AUTO;  
AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30° C; 
 O EQUIPAMENTO DEVERÁ TER SELO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA INMETRO/PROCEL 
CLASSE A. 

UND 16   

51 3200 

Nome: AR CONDICIONADO SPLIT 48.000 
BTUS                                                                               
Especificação: AR CONDICIONADO SPLIT 
48.000 BTUS 

UND 2   

52 22166 

Nome: Ar condicionado Split wi hall 
(parede), 12.000 btus                                                                               
Especificação: Ar condicionado Split wi hall 
(parede), 12.000 btus, inverter, ciclo 

UND 10   
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quente/frio, Selo procel e classificação 
energética Tipo A, Tensão 220v, filtro anti 
bactéria, função desumidificador, controle de 
temperatura, gás R410A, controle de energia 
mínimo de 60%, com controle remoto sem 
fio.  

53 19719 

Nome: BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
100L. COM 3 TORNEIRAS, 127VOLTS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 1                                                                               
Especificação: DETALHAMENTO DAS 
ESPECIFICAÇÕES: 
BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 100L. 
COM 3 TORNEIRAS, 127VOLTS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1500X830X430MM. 
CAPACIDADE APROX. DE 800L/ÁGUA 
GELADA/DIA. 
AÇO INOXIDÁVEL COM TORNEIRA CROMADA 
E PIA FRONTAL EM AÇO INOX COM 
DRENO(PINGADEIRA REMOVÍVEL COM GRADE 
REMOVÍVEL). RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM 
AÇO INOX COM ISOLAMENTO TÉRMICO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO INJETADO EM 
POLIURETANO EXPANDIDO, SERPENTINA 
INTERNA EM AÇO INOX. FILTRO COM TRIPLA 
FILTRAGEM: CELULOSE, CARVÃO ATIVO E 
CELULOSE. ALTA PRESSÃO NO ESGUINCHO. 
COMPRESSOR 1/6 HP. TEMPERATURA: 0° A 
15° C. FABRICADO COM COMPRESSOR DE GÁS 
ECOLÓGICO R140 A DE BAIXO CONSUMO DE 
NERGIA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
ASSITÊNCIA TÉCNICA NACIONAL E 
CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 12   

54 19763 

Nome: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM 
FORNO PRODUZIDO EM AÇO GALVANIZADO                                                                               
Especificação: FOGÃO INDUSTRIAL, 6 BOCAS, 
COM FORNO, ACENDIMENTO MANUAL, 
GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO 
FUNDIDO, PRODUZIDO EM AÇO 
GALVANIZADO, REGISTRO DE BAIXA PRESSÃO, 
PINTURA ELETROSTATICA A PÓ QUE RESISTE A 
ALTAS TEMPERATURAS, BANDEJA COLETORA 
DE RESIDUOS, FORNO FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO 

UND 6   

55 1548 

Nome: Freezer horizontal: duplo uso como 
freezer ou conservador; duas portas 530L                                                                                
Especificação: Freezer horizontal: duplo uso 
como freezer ou conservador; duas portas: 

UND 9   



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 
 

PRAÇA FLORIANO PEIXOTO Nº27, 1º ANDAR, CENTRO, ITABAIANINHA/SE CNPJ 
Nº13.098.181/0001-82 TEL (79) 3544-1291 HOMEPAGE: WWW.ITABAIANINHA.SE.GOV.BR 

Página 82 de 106 

condensador embutido; tampa balanceada; 
painel de controle fast-freezing; dreno 
frontal; gabinete em chapa de aço pintado; 
cantos arredondados; puxadores práticos; 
menor nível de ruído; capacidade de 
armazenamento mínimo de 530litros; 
dimensões aproximadas 96 x 94,5 x 78cm 
(AXIXP); garantia de no mínimo um ano; com 
manual de instrução em português; 
assistência técnica no Estado de Sergipe. 

56 22650 

Nome: GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 410L - RF2 - FNDE                                                                               
Especificação: DESCRIÇÃO 
· Refrigerador vertical combinado, linha 
branca, sistema de refrigeração “frostfree” 
(degelo automático) com capacidade mínima 
de 410 litros. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE 
*Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do equipamento. 
· Largura máxima: 750 mm; · Capacidade 
total: mínima de 410 litros. CARACTERÍSTICAS 
· Gabinete tipo "duplex" com duas portas 
(freezer e refrigerador). · Refrigerador vertical 
combinado, linha branca. · Sistema de 
refrigeração “frostfree”. · Gabinete externo 
do tipo monobloco e portas revestidas em 
chapa de aço com acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. 
· Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para suporte 
das prateleiras internas deslizantes. · 
Conjunto de prateleiras removíveis e 
reguláveis, de material resistente. · Prateleiras 
da porta e cestos em material resistente, 
removíveis e reguláveis. · Gaveta em material 
resistente para acondicionamento de frutas, 
verduras ou legumes. · Sistema de 
fechamento hermético. · Batentes das portas 
dotados de sistema antitranspirante. · 
Dobradiças metálicas. · Sapatas niveladoras. · 
Sistema de controle de temperatura ajustável. 
· Sistema de degelo “frostfree”. · Gás 
refrigerante R600a ou R134a. 

UND 7   

57 26479 

Nome: SMART TV 50 POLEGADAS BIVOLT 
COM WIFI E BLUETOOTH INTEGRADO                                                                               
Especificação: SMART TV 50 POLEGADAS 
BIVOLT COM WIFI E BLUETOOTH INTEGRADO. 

UND 9   
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SMART TV COM ESPESSURA FINA, 
FREQUÊNCIA DA TELA MÍNIMA DE 60HZ, 
PROCESSADOR MÍNIMO 4K, TELA DE LED.  
RESOLUÇÃO MINIMA: 3.840 X 2.160 
ENTRADA DE USB MÍNIMA (2) DUAS, 
ENTRADA MINIMA DE HDMI: (2), CONVERSOR 
DIGITAL INTEGRADO, ENTRADA PARA TV 
ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICA) E TV À CABO, 
COR PRETA, BUSCA AUTOMÁTICA DE CANAIS. 
SISTEMA DE SOM DOLBY DIGITAL, POTÊNCIA 
MINIMA 20W RMS. 
SISTEMA DE CORES MINIMO: NTCS/PAL-M E 
PAL-N, COM AJUSTES DE TEMPERATURA DE 
COR. EQUALIZADORES DE SOM E IMAGEM 
PREDEFINIDOS. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: TV, CONTROLE 
REMOTO COM PILHA OU BATERIA, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS, ADAPTADOR DE AUDIO E VÍDEO, 
BASE DA TELEVISÃO COM PÉS. 

 

 

 
Prazo de Validade da Proposta: * mínimo 60 (sessenta) dias 

 

Prazo de Fornecimento e Condições 

 
DECLARO ter conhecimento e estar apta a fornecer o objeto nas condições definidas no Termo de Referência, 

após o recebimento da autorização. 

 

DECLARO que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como 

aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

 

DECLARO que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do 

presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, 

transporte ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 

expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

DECLARO que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

DECLARO ter conhecimento que a  Prefeitura Municipal de Itabaianinha/SE efetuará, no ato do pagamento, a 

cobrança da taxa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, conforme disposto na Lei Municipal 

nº 962, de 09 de dezembro de 2016. 

 

DECLARO ter conhecimento que a Prefeitura Municipal de Itabaianinha/SE reterá, na fonte, o valor correspondente 

ao imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ), conforme disposto no Decreto Municipal nº 414/2022. 

 

DECLARO que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

DECLARO que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
DECLARO que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 

verdadeiras; 
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DECLARO que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 
DECLARO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
DADOS BANCÁRIOS  

 

Banco: 

Conta Corrente nº:    

Agencia nº:      

Nome completo do responsável legal da empresa:                                   

CPF:     

RG: 

 
 

Local e data: 

 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal 

Qualificação na Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026/PMI-SRP 

 

ANEXO III – Documentos Necessários para Habilitação 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação será verificado se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21, legislação 

correlata e nos itens 5.6 e 9.1 deste Edital. 

 

A habilitação da licitante consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

1.2. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

 

1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; ou 

 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; ou 

 

1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; ou 

 

1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; ou 

  

1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; ou 
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1.8. Microempresa: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do ano de 2024 

ou 2025 de acordo com o Art. 3° da Instrução Normativa DREI n° 81, de 10 de junho de 

2020 e/ou declaração de enquadramento do porte da empresa conforme Art. 3º, da Lei 

Municipal nº 1.082/2021, pela qual, poderá ser utilizado o modelo do Anexo I deste 

Termo de Referência, onde se comprove seu enquadramento como microempresa; ou 

 

1.9. Empresa de Pequeno Porte: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do ano de 

2024 ou 2025 de acordo com o Art. 3° da Instrução Normativa DREI n° 81, de 10 de 

junho de 2020 e/ou declaração de enquadramento do porte da empresa conforme Art. 3º, 

da Lei Municipal nº 1.082/2021, pela qual, poderá ser utilizado o modelo do Anexo I 

deste Termo de Referência, onde se comprove seu enquadramento como empresa de 

pequeno porte; ou 

 

1.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

 1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

1.12. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, 

atestando a situação da empresa, na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36 de 

02 de março de 2017, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, 

emitida no ano em curso, a fim que se verifique que a empresa cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 

assim apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

1.12.1. A comprovação de MEI (Microempreendedor Individual) se dará mediante 

apresentação do Certificado de MEI (CCMEI) emitido pelo Portal do Empreendedor no 

endereço eletrônico http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-

sou/servicos/emitir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj. 
 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); emitido 

preferencialmente nos últimos 30 dias); 

 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  
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2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

 

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

2.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, será assegurado, aos 

microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 

43, §1°, da Lei Complementar n°123/06. 

A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no § 5º do art. 89, da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do instrumento de contratação, ou revogar a 

licitação. 

O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06, somente é aplicável no que concerne aos 

documentos relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, conforme previsto no art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123/06 e Art. 62, inciso III da Lei 14.133/21. O tratamento diferenciado não é aplicável a 

Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

  

2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 
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3.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor, datada dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou 

do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

4.2 O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando(s), quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

4.4 A documentação para comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), quando 

solicitado, será feita pelo pregoeiro, através do chat, e deve ser encaminha pelo 

licitante, via sistema, no prazo de 02(duas) horas, prorrogável mediante solicitação 

justificada. 

Observações: 

 
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

 

Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato 

ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026/PMI-SRP 

 

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 
MINUTA DA ATA DE REGITRO DE PREÇOS N° ____/2026/PMI 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,  sediado na Praça Floriano Peixoto nº 27, 

1º andar, Bairro Centro, no município de Itabaianinha, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.098.181/0001-82, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ERALDO MOREIRA DOS 

SANTOS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2026, Processo Administrativo nº 81/2025/PMI, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 

407, de 13 de novembro de 2025, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.2. 1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição com fornecimento 

parcelado de equipamentos do tipo eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender demandas dos 

Órgãos Públicos que compõem a estrutura administrativa do Município de Itabaianinha/SE, nos termos da 

tabela abaixo, conforme quantidades, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

FORNECEDOR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n° 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada a Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, CEP. XX.XXX-

XXX, Bairro XXXXXXXXXX, Município de XXXXXXXXXXXXXX, Estado de 

XXXXXXXXXXXXXXX, Telefone de Contato XXXXXXXXXXXXXXXXX, E-mail 

XXXXXXXXX@XXXX, neste ato representado por seu XXXXXXXXXXXXX, o Sr(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXX.  

 

ITEM COD DESCRIÇÃO 
UND DE 

FORN. 
QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

        

        

        

        

 

2.2. A listagem dos fornecedores que aceitaram compor o cadastro de reserva referente ao presente 

registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será o PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, com sede à Praça 

Floriano Peixoto, nº 27, andar 1º CEP. 49.290-000, Bairro Centro, nesta cidade de Itabaianinha, Estado de 

Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.872/000122, neste ato representado pelo seu PREFEITO 

Municipal, o Sr. ERALDO MOREIRA DOS SANTOS 

 

3.1.1. Os itens e o quantitativo dos itens licitados pelo órgão gerenciador está detalhadamente 

apresentado na forma da tabela a seguir: 

ITEM COD DESCRIÇÃO UND DE QUANT. MARCA VALOR VALOR 
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3.2. Além do gerenciador, há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

    

4. . DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. . Os Órgãos Participantes: 

 

Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha/SE - FMS – CNPJ nº: 11.261.188/0001-48 

Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho de Itabaianinha/SE –  FMAS- CNPJ: 

11.261.188/0001-48 

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT –  CNPJ nº: 12.755.884/0001-73 

 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrada, de forma motivada, a 

manutenção das condições originalmente pactuadas e a vantajosidade dos preços registrados, nos termos 

do art. 14 do Decreto Municipal nº 407/2025. 

 

5.1.1. Ocorrendo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser restabelecido o 

quantitativo originalmente registrado, desde que observados, os requisitos previstos no art. 14, §3º, do 

referido Decreto, quais sejam: 

 

5.1.1.1. que o quantitativo inicialmente previsto na Ata de Registro de Preços não tenha sido 

integralmente exaurido até o termo final de sua vigência; 

5.1.1.2. que a prorrogação seja formalizada dentro do período de vigência da própria ARP; 

5.1.1.3. que reste comprovado, mediante análise técnica ou pesquisa de mercado, que o preço 

registrado permanece vantajoso à Administração; 

5.1.1.4. que a justificativa para o restabelecimento do quantitativo evidencie que tal medida 

constitui a solução que melhor satisfaz ao interesse público; e 

5.1.1.5. que exista previsão expressa acerca dessa possibilidade tanto no edital quanto na própria 

ARP. 

 

5.1.2. O restabelecimento dos quantitativos, quando admitido, não configura novo registro de preços, 

mas simples recomposição do saldo originalmente fixado, devendo ser formalizado mediante termo 

aditivo devidamente motivado e instruído. 

 

5.2. A contratação com o detentor da Ata de Registro de Preços, caso seja celebrada, será formalizada por 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho ou instrumento equivalente, de acordo com o art. 95 

da Lei nº 14.133/2021, observando as disposições do Termo de Referência. 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

FORN. UNITÁRIO TOTAL 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133/21. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.10. A Ata de Registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, sendo esta 

disponibilizada via e-mail, ou se for o caso na plataforma LICITANET. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, observando o item 5.7 e subitens, à Administração poderá convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DA REVISÃO, ATUALIZAÇÃO OU ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos, atualizados ou alterados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou por fato superveniente que eleve os custos dos bens ou 

serviços registrados, nos termos dos arts. 23 a 25 do Decreto Municipal nº 407/2025. 

 

Redução obrigatória quando o preço de mercado for menor 

 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o detentor da Ata de Registro de Preços para negociar a 

redução do preço aos valores de mercado. 

 

6.2.1. O detentor da Ata de Registro de Preços que não aceitar reduzir o preço será liberado do 

compromisso quanto ao item registrado, sem aplicação de sanções. 

6.2.2. Nessa hipótese, o órgão gerenciador convocará, na ordem de classificação, os licitantes 

integrantes do cadastro de reserva para verificar se aceitam assumir o fornecimento pelo preço de 

mercado, vedada a convocação de fornecedores com registro já cancelado. 

6.2.3. Não obtido êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento do item da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas necessárias para assegurar a contratação mais 

vantajosa. 

6.2.4. Havendo redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e entidades 

que tenham firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que avaliem a 

necessidade de promover revisão contratual. 

 

Pedido de alteração por elevação dos custos 

 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, por fato superveniente, caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis que indique impossibilidade de cumprimento das obrigações, o detentor 

poderá requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação documental, conforme art. 25 do 

Decreto Municipal nº 407/2025. 

 

6.3.1. Na forma do art. 25, §1º, o pedido deverá conter obrigatoriamente: 

 

6.3.1.1. duas planilhas de composição de custos e preços, sendo uma da época da licitação/ARP e 

outra atualizada, demonstrando o desequilíbrio; 

6.3.1.2. tabela comparativa entre as planilhas, indicando percentuais e valores necessários à 

recomposição; 

6.3.1.3. no caso de fornecimento, notas fiscais de aquisição ou orçamento idôneo dos mesmos 

produtos à época da licitação e para a comprovação atual, apenas notas ficais, que demonstrem a 

variação do valor praticado, junto ao mesmo fornecedor; 

6.3.1.4. documentos idôneos que comprovem a superveniência do fato alegado, como normas, 

comunicados, laudos, publicações oficiais, entre outros. 

 

6.3.2. O fornecedor é responsável pela demonstração da necessidade de alteração do preço. O órgão 

gerenciador analisará a documentação apresentada, podendo realizar diligências e solicitar 

informações adicionais, conforme previsto no art. 25, §2º do Decreto Municipal nº 407/2025. 
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6.3.3. Sendo cabível a alteração, o órgão gerenciador realizará nova pesquisa de preços e, comprovada 

a manutenção da vantajosidade, promoverá a alteração por meio de termo aditivo, conforme previsto 

no art. 25, §3º do Decreto Municipal nº 407/2025. 

 

6.3.4. Não comprovadas as condições previstas no art. 25, ou inexistindo prova efetiva do 

desequilíbrio alegado, o pedido será indeferido e o detentor deverá cumprir a Ata de Registro de 

Preços pelo preço registrado, sob pena de cancelamento e aplicação das penalidades cabíveis. 

 

6.4. A Ata de Registro de Preços poderá prever reajuste dos preços registrados, aplicável após o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data do orçamento, conforme o índice e as condições 

previstos no edital e em seus anexos. 

 

6.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer alterações, inclusive quanto à 

substituição da marca registrada, quando comprovado fato superveniente que inviabilize a continuidade 

do fornecimento da marca originalmente ofertada, nos termos do art. 5º, XIV, do Decreto Municipal nº 

407/2025. 

 

6.5.1. O fornecedor deverá formalizar o pedido, apresentando justificativa e documentação que 

comprove o fato superveniente e a equivalência técnica do produto substituto. 

6.5.2. A substituição não poderá implicar redução da qualidade ou majoração injustificada do preço 

registrado. 

6.5.3. A autorização será formalizada pelo órgão gerenciador e comunicada aos órgãos participantes. 

 
7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133/21. 

 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos §§ 2° e 3° art. 32 do Decreto Municipal nº 

407/2025. 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

9.1.4. não aceitar o preço revisado/alterado pela administração municipal, ou a sua não 

revisão/alteração; 

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
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ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.6. for liberado do registro pela administração municipal. 

 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

 

9.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.4.3. em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ARP, devidamente demonstrados; 

9.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificado e comprovado; 

9.4.5. a pedido do detentor, desde que aceito pelo órgão ou entidade gerenciadora, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; 

9.4.6. amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que seja 

conveniente e oportuno para a administração; ou 

9.4.7. por ordem judicial. 

 

9.5. No caso de cancelamento da Ata de Registro de Preços por iniciativa da administração municipal, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.5.1. O detentor será notificado para o cancelamento da ata ou do preço registrado por ofício, 

correspondência eletrônica ou por outro meio idôneo e eficaz, e, no caso da ausência do recebimento, 

a notificação será publicada nos meios legais. 

 

9.6. No caso de cancelamento ser efetuado pelo detentor da Ata de Registro de Preços, para o 

cancelamento do registro de preço, deverá ser formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do 

bem ou da prestação do serviço registrados, por prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 

comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu 

cumprimento, devidamente justificada, comprovada e aprovada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

 

9.7. O cancelamento da Ata de Registro de Preços não afasta a possibilidade da aplicação de sanções, 

observadas as devidas competências. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento das obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços sujeitará o fornecedor 

à aplicação das penalidades previstas no edital, e seus anexos e na legislação vigente, competindo ao 

órgão gerenciador aplicá-las, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 5º, inciso 

XVI, do Decreto Municipal nº 407/2025. 

 

10.1.1. As sanções previstas no edital também se aplicam aos licitantes integrantes do cadastro de 

reserva que, quando convocados, deixarem de cumprir injustificadamente o compromisso assumido 

após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

10.2. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações previstas na Ata de 

Registro de Preços caberá: 
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10.2.1. ao órgão gerenciador, quando o descumprimento disser respeito às obrigações assumidas no 

âmbito do próprio gerenciamento da Ata, conforme art. 5º, inciso XVI, do Decreto Municipal nº 

407/2025; 

15.2.2. ao órgão ou entidade participante, quando o descumprimento disser respeito às contratações 

por ele formalizadas, nos termos do art. 6º, inciso IX, do Decreto Municipal nº 407/2025, devendo 

comunicar ao órgão gerenciador as penalidades aplicadas. 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão gerenciador todas as ocorrências 

relacionadas ao desempenho dos fornecedores registrados, especialmente aquelas que possam ensejar a 

instauração de procedimento para cancelamento do registro ou aplicação de penalidades, para fins de 

consolidação, controle e registro no âmbito do Sistema de Registro de Preços. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais aplicáveis ao fornecimento do objeto, incluindo prazos de entrega e 

recebimento, condições de pagamento, responsabilidades da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais obrigações, observarão integralmente o disposto no Termo de 

Referência e demais anexos que integram o Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Itabaianinha/SE, XX de XXXXXXXXXX de 2026. 

 

 
_________________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

_________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________________ MAT: ________________________ 

 

______________________________________  MAT: ________________________ 
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Anexo da Ata de Registro de Preços 

 

Cadastro Reserva 

 

SITUAÇÃO 1 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n° 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada a Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, CEP. XX.XXX-

XXX, Bairro XXXXXXXXXX, Município de XXXXXXXXXXXXXX, Estado de 

XXXXXXXXXXXXXXX, Telefone de Contato XXXXXXXXXXXXXXXXX, E-mail 

XXXXXXXXX@XXXX, neste ato representado por seu XXXXXXXXXXXXX, o Sr(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXX.  

 
ITE

M 
COD DESCRIÇÃO 

UND DE 

FORN. 
QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

        

        

        

        

 

 

 

 

 

SITUAÇÃO 2 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original:      

 

FORNECEDOR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n° 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada a Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, CEP. XX.XXX-

XXX, Bairro XXXXXXXXXX, Município de XXXXXXXXXXXXXX, Estado de 

XXXXXXXXXXXXXXX, Telefone de Contato XXXXXXXXXXXXXXXXX, E-mail 

XXXXXXXXX@XXXX, neste ato representado por seu XXXXXXXXXXXXX, o Sr(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
ITE

M 
COD DESCRIÇÃO 

UND DE 

FORN. 
QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026/PMI-SRP 

 

ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato 

 

CONTRATO Nº XXX/2026/PMI 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O XXXXXXXXXXXXX 

DE ITABAIANINHA, E, DO 

OUTRO, A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXX, 

DECORRENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° XX/2026/PMI-

SRP. 

 

O XXXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de sua XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº 

XXXXXXXXXXXXXX, localizada à XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXXX, nesta cidade de 

XXXXXXXX/XX doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXX, n° 

XXX, CEP. XXXXXXX, Bairro XXXXXX, Município de XXXXXX, Estado de XXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu XXXXXXXXXX, o Sr. XXXXXXXXX, 

tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/20XX/PMI e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/2026/PMI, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, inciso I e II, da Lei n° 14.133/21). 

 

1.3. 1.0. O objeto do presente instrumento é a Registro de Preços para aquisição com 

fornecimento parcelado de equipamentos do tipo eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender 

demandas dos Órgãos Públicos que compõem a estrutura administrativa do Município de 

Itabaianinha/SE, nos termos da tabela abaixo, conforme quantidades, condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Objeto da contratação: 

 

ITEM COD DESCRIÇÃO 
UND DE 

FORN. 
QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

        

        

        

        

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026/PMI-SRP;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; e  

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 105, da Lei n° 

14.133/21). 
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2.1. O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano contados da assinatura do 

instrumento contratual, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

 

2.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes. 

 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133/21). 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, constantes do processo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO (art. 115, §2º da Lei nº 14.133/21). 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133/21). 

 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$. XXXXXX (XXXXXXXXXX), 

considerando o valor ofertado pela Contratada em sua Proposta de Preços, conforme item 1.1. 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/21). 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será de até 10 (dez) dias, demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, constante do processo. 

 

6.2. A Prefeitura Municipal reterá, na fonte, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

jurídica (IRPJ), conforme disposto no Decreto Municipal nº 414/2022. 

 

6.3. A Prefeitura Municipal Itabaianinha efetuará, no ato do pagamento, a cobrança da taxa de 

1,5% (um vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, conforme disposto na Lei 

Municipal nº 962, de 09 de dezembro de 2016. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V da Lei nº 14.133/21). 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do Proposta de Preço. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e a pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI, XIV da 

Lei nº 14.133/21). 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento ou execução 

do serviço do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência. 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;  

 

8.8. Cientificar o órgão de responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis. 

 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quando houver, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da 

Lei nº 14.133/21). 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data execução 

do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 
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Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade  

 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

 

9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 

 

9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (Lei nº 13.709/18). 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei 

nº 14.133/21). 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV da Lei nº 14.133/21). 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contratado que: 

 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/21); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.2 a 12.1.4 acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8, bem como nos subitens 12.1.2 a 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21). 

12.2.4 Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias; 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21). 

 

12.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/21). 

 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 

 

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133/21). 

 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21). 

 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da 

Lei nº 14.133/21). 

 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

13.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 
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13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/21). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei 

nº 14.133/21). 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do XXXXXXXXXX de Itabaianinha, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

Órgão: XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

UO: XXXX – XXXXXXXXXXXXXXX 

Atividade: XXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Classificação Econômica: XXXX.XX.XX.XX 

Fonte de Recurso: XXXX.XXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei nº 

14.133/21). 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES (art. 124 da Lei nº 14.133/21). 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/21). 

 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO (art. 117 

da Lei nº 14.133/21). 

 

17.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, a Prefeitura Municipal de Itabaianinha/Se 

designará servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados.  
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17.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

 

17.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

17.4. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do art. 117 da Lei nº 14.133/21, 

deverão ser observadas as seguintes regras: 

 

17.4.1. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

 

17.4.2. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO (art. 94 da Lei nº 14.133/21). 

 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/21, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527/11, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/12. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21). 

19.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Itabaianinha, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Itabaianinha/SE, XX de XXXXXXXXXX de 2026. 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX     XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXX        XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE       CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - _______________________________________ MAT: _____________________ 

 

II - ______________________________________ MAT: _____________________ 


